
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO Nº 6012.2024/0006066-4 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/SMSUB/COGEL/2025 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES E MANEJO ARBÓREO, À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.    

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS - SMSUB 

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES 

 

 

A empresa MATEC MULT SERVIÇOS LTDA., estabelecida na Rua 

Emanuele Saporiti, nº 350, Vila Maria Alta – São Paulo – SP, inscrita no CNPJ 

sob nº 24.125.740/0001-12, telefone: (11) 2954-6786, e-mail: 

licitacoes@matecservicos.com.br, pela presente, propõe o fornecimentos dos 

itens abaixo, conforme especificações técnicas contidas no ANEXO I do edital 

da Concorrência em referência, nas seguintes condições:  

 

AGRUPAMENTO: IX 

 

ITEM Descrição Unid. 
Quant. 

Estimada 
Mensal  

Preço Unitário 
R$ 

Subtotal 
Mensal R$ 

1 
Equipe - Conservação 
de áreas verdes 

Equipe x 
mês 

8,0  R$    95.545,97   R$       764.367,74  

2 
Caminhão tanque  
irrigador 

h 64,0  R$         216,26   R$         13.840,64  

3 
Carregamento  
de água  

Un.  16,0  R$           17,89   R$              286,24  

   VALOR MENSAL:  R$       778.494,62  

   VALOR GLOBAL ANUAL:  R$ 9.341.935,44     

 

Valor anual AGRUPAMENTO IX: R$ 9.341.935,44(nove milhões, trezentos e quarenta 

e um mil, novecentos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos). 

 

 

mailto:licitacoes@matecservicos.com.br


 

 

1. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 

apresentação. 

2. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: consoante ANEXO V (Ata de Registro de Preços) e 

ANEXO VI (Contrato). 

3. SINDICATO(S) LABORAL(IS) UTILIZADOS PARA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

DA EMPRESA: SINDVERDE / SIEMACO -SP / SINDICAPRO - MAIO/2025 

3.1 DATA(S) BASE DO DISSÍDIO DA(S) CATEGORIA(S): MARÇO/2025 

4. DOS DADOS BANCÁRIOS: INFORMAR DADOS BANCÁRIOS (NOME DO BANCO, 

O CÓDIGO DA AGÊNCIA E O NÚMERO DA CONTA CORRENTE) DA EMPRESA, 

NECESSARIAMENTE DO BANCO DO BRASIL, NOS TEMROS DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 51.197, DE 22.01.2010, PARA EFEITO DE PAGAMENTO. 

 

BANCO DO BRASIL 

AGÊNCIA: 3052-X 

CONTA CORRENTE: 26643-4 

 

DAS DECLARAÇÕES:  

 

5. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 

despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta 

licitação.  

 

6. Declara que, pode ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as 

cláusulas e condições do Edital e Anexos, relativos à licitação supra, bem como às 

disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 Lei Complementar 123/2006, com a redação 

que lhe atribuiu a Lei Complementar 147/2014 e Decretos nº 56.475/2015 e, e demais 

normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste 

correspondente, no que lhe for pertinente. 

 

7. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a quantidade 

estabelecida no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de 

fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com 

o Termo de Referência (Anexo I do Edital), respeitando as condições de embalagens, 

prazos de validade, requisitos específicos, enfim, todas as especificações. 

 

DA VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data 

de sua apresentação. 

São Paulo, 13 de maio de 2025. 
 
 
 
 

______________________________________ 
MATEC MULT SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ 24.125.740/0001-12 
ANDERSON RIBEIRO COIMBRA – DIRETOR 
RG N° 34.460.013-0 / CPF nº 345.190.918-96 



 

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS - SMSUB 

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Concorrência Eletrônica nº 001/SMSUB/COGEL/2025 

Processo SEI nº 6012.2024/0006066-4 

 

OBJETO: Registro de preços para a prestação de serviços de conservação de áreas verdes e manejo arbóreo, à Prefeitura do Município 

de São Paulo.   

 

 
 

São Paulo, 13 maio de 2025. 
 
 
 
 

______________________________________ 
MATEC MULT SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ 24.125.740/0001-12 
ANDERSON RIBEIRO COIMBRA – DIRETOR 
RG N° 34.460.013-0 / CPF nº 345.190.918-96 

EQUIPE/MÊS
POR 

AGRUPAMENTO
HORA

POR 

AGRUPAMENTO
UNIDADE ²

POR 

AGRUPAMENTO
 R$         95.545,97 

POR 

AGRUPAMENTO
 R$           216,26 

POR 

AGRUPAMENTO
 R$             17,89 

POR 

AGRUPAMENTO

SB 3 24 6 286.637,90R$      5.190,24R$       107,34R$          291.935,48R$                                      

SM 5 40 10 477.729,84R$      8.650,40R$       178,90R$          486.559,14R$                                      

CARREGAMENTOS/MÊS

TOTAL GLOBAL ANUAL 9.341.935,44R$                                                                                     

IX

TOTAL GLOBAL MENSAL
64 16

764.367,74R$                                          13.840,64R$                                   286,24R$                                         778.494,62R$                                                                                         
8

EQUIPES/MÊS HORAS/MÊS

8 64 16 764.367,74R$      13.840,64R$    286,24R$          778.494,62R$                      

RESUMO - CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES, TANQUE IRRIGADOR E CARREGAMENTO DE ÁGUA

AGRUPAMENTOS
UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS

QUANTITATIVOS MENSAIS VALORES MENSAIS

CONSERVAÇÃO DE ÁREAS 
VALOR TOTAL POR 

AGRUPAMENTO

TANQUE IRRIGADOR ¹ CARREGAMENTO DE ÁGUA CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES TANQUE IRRIGADOR CARREGAMENTO DE ÁGUA
VALOR TOTAL POR UNIDADE 

ADMINISTRATIVA



 

 

PROCESSO: 6012.2024/0006066-4    

OBJETO: 
Registros de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de 
conservação e manutenção de áreas verdes, áreas urbanizadas e áreas ajardinadas e/ou 
manejo arbóreo, à Prefeitura do Município de São Paulo 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDAD

E

HORAS 

PRODUTIVAS
ADICIONAL (%)

VALOR 

UNITÁRIO
 VALOR TOTAL 

SICRO P9882 Técnico Agrícola H 1 184,89 -  R$           44,12  R$             8.157,35 

SIURB 02085 Jardineiro H 5 184,89 -  R$           20,61  R$           19.052,91 

TCPO Conf. TCM Operador de roçadeira H 5 184,89 -  R$           21,54  R$           19.912,65 

Insalubridade - Operador de roçadeira - CCT 2023/2025 H 5 184,89 10%  R$           17,27  R$             1.596,18 

 R$        48.719,09 

FONTE CÓDIGO QUANTIDADE  VALOR TOTAL 

- - 3,06%  R$             1.490,80 

 R$          1.490,80 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDAD

E

HORAS 

PRODUTIVAS

HORAS 

IMPRODUTIVAS

VALOR 

UNITÁRIO
 VALOR TOTAL 

64,71 -  R$           97,24  R$             6.292,40 

- 120,18  R$           37,89  R$             4.553,62 

64,71 -  R$           69,95  R$             4.526,46 

- 120,18  R$           22,53  R$             2.707,66 

166,40 -  R$             7,91  R$             6.582,47 

- 18,49  R$             0,52  R$                  48,07 

 R$        24.710,68 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDAD

E

HORAS 

PRODUTIVAS

HORAS 

IMPRODUTIVAS

VALOR 

UNITÁRIO
 VALOR TOTAL 

SCO/RJ IEQ000430 Banheiro Químico com Manutenção e Papel Higiênico Unidade 1 - -  R$         980,00  R$                980,00 

SUDECAP/BH 50.41.14 Reboque do Banheiro Químico H 184,89 - -  R$             0,27  R$                  49,92 

TCM -
(Posto Obra) de Estrutura de Coberta Impermeável 

(Tenda)
UN 1 - -  R$         190,00  R$                190,00 

TCM - Aquisição de Mesa UN 4 - -  R$           70,00  R$                280,00 

TCM - Aquisição de Cadeira sem braços UN 13 - -  R$           32,00  R$                416,00 

 R$          1.915,92 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDAD

E

HORAS 

PRODUTIVAS

HORAS 

IMPRODUTIVAS

VALOR 

UNITÁRIO
 VALOR TOTAL 

PRODAM * - Sistema de Gestão de Zeladoria (SGZ) UNID. 1 - -  R$           92,00  R$                  92,00 

 R$                92,00 

48.719,09R$           

1.490,80R$             

24.710,68R$           

1.915,92R$             

76.836,49R$        

24,23% 18.617,48R$           

92,00R$                  

95.545,97R$        

1.146.551,60R$   

SUBTOTAL =

BDI =

SUBTOTAL - SGZ =

VALOR MENSAL - POR EQUIPE =

VALOR ANUAL - POR EQUIPE =

SUBTOTAL - VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS =

SUBTOTAL - MATERIAIS =

SUBTOTAL - VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS =

SUBTOTAL - INFRAESTRUTURA TRABALHISTA =

INFRAESTRUTURA TRABALHISTA

SUBTOTAL - INFRAESTRUTURA TRABALHISTA =

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ZELADORIA - SGZ

SUBTOTAL - SGZ =

RESUMO

SUBTOTAL - MÃO DE OBRA =

SICRO E9089 Roçadeira (sem operador) - HP = 90% e HI = 10% H 5,00

SICRO E9125
Veículo tipo van furgão (com motorista) - HP = 35% e HI 

= 65%
H 1,00

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

SICRO E9508 1,00
Caminhão carroceria 9t (com motorista) - HP = 35% e HI 

= 65%
H

MATERIAIS

DESCRIÇÃO

Materiais, EPI's, EPC's, ferramentas, sinalização, alimentação e higiene

SUBTOTAL - MATERIAIS =

PLANILHA REFERENCIAL DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - POR EQUIPE

CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES

MÃO DE OBRA

SUBTOTAL - MÃO DE OBRA =
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FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE HORAS
ADICIONAL 

(%)

VALOR 

UNITÁRIO
 VALOR TOTAL 

SINAPI 248  Ajudante de Operação em Geral H 2 1,00 -  R$           20,49  R$           40,98 

 R$         40,98 

FONTE CÓDIGO QUANTIDADE  VALOR TOTAL 

- - 0,24%  R$             0,10 

 R$           0,10 

FONTE CÓDIGO UNIDADE QUANTIDADE HORAS
VALOR 

UNITÁRIO
 VALOR TOTAL 

SIURB 94014 H 1,00 1,00  R$         133,00  R$         133,00 

 R$      133,00 

40,98R$           

0,10R$             

133,00R$         

174,08R$       

24,23% 42,18R$           

216,26R$       

2.595,12R$    

VALOR MENSAL - POR HORA =

VALOR ANUAL - POR HORA =

SUBTOTAL - VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS =

RESUMO

SUBTOTAL - MÃO DE OBRA =

SUBTOTAL - MATERIAIS =

SUBTOTAL - VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS =

SUBTOTAL =

VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

DESCRIÇÃO

Caminhão tanque irrigador - 6.000 L (com motorista)

BDI =

MATERIAIS

DESCRIÇÃO

Materiais, EPI's, EPC's, ferramentas, sinalização, alimentação e higiene

SUBTOTAL - MATERIAIS =

PLANILHA REFERENCIAL DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - POR HORA

CAMINHÃO TANQUE IRRIGADOR

MÃO DE OBRA

SUBTOTAL - MÃO DE OBRA =

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE HORAS
VALOR 

UNITÁRIO

 VALOR 

TOTAL 

SIURB 84002
ÁGUA DE REÚSO - SABESP (PREÇO PARA EMPRESAS 

PRIVADAS) OBS.: PREÇO "A RETIRAR" NA SABESP
M3 6 1  R$           2,40  R$         14,40 

 R$      14,40 

RESUMO

14,40R$         

14,40R$       

24,23% 3,49R$           

17,89R$       

214,68R$     

SUBTOTAL =

BDI =

VALOR MENSAL - POR CARREGAMENTO =

VALOR ANUAL - POR DIÁRIA =

PLANILHA REFERENCIAL DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS - POR CARREGAMENTO

CARREGAMENTO DE ÁGUA

EQUIPAMENTOS

SUBTOTAL - EQUIPAMENTOS =

SUBTOTAL - EQUIPAMENTOS =



 

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS - SMSUB 

COORDENADORIA GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Concorrência Eletrônica nº 001/SMSUB/COGEL/2025 

Processo SEI nº 6012.2024/0006066-4 

 

OBJETO: Registro de preços para a prestação de serviços de conservação de áreas verdes e manejo arbóreo, à Prefeitura do Município 

de São Paulo.   

                
 

 
 

São Paulo, 13 de maio de 2025. 
 
 
 
 

______________________________________ 
MATEC MULT SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ 24.125.740/0001-12 
ANDERSON RIBEIRO COIMBRA – DIRETOR 
RG N° 34.460.013-0 / CPF nº 345.190.918-96

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12

EQUIPE/MÊS  R$          764.367,74  R$          764.367,74  R$          764.367,74  R$          764.367,74  R$          764.367,74  R$            764.367,74  R$            764.367,74  R$            764.367,74  R$            764.367,74  R$            764.367,74  R$      764.367,74  R$      764.367,74 

HORA  R$            13.840,64  R$            13.840,64  R$            13.840,64  R$            13.840,64  R$            13.840,64  R$              13.840,64  R$              13.840,64  R$              13.840,64  R$              13.840,64  R$              13.840,64  R$         13.840,64  R$         13.840,64 

CARREGAMENTO  R$                  286,24  R$                  286,24  R$                  286,24  R$                  286,24  R$                  286,24  R$                    286,24  R$                    286,24  R$                    286,24  R$                    286,24  R$                    286,24  R$              286,24  R$              286,24 

MENSAL  R$          778.494,62  R$          778.494,62  R$          778.494,62  R$          778.494,62  R$          778.494,62  R$            778.494,62  R$            778.494,62  R$            778.494,62  R$            778.494,62  R$            778.494,62  R$      778.494,62  R$      778.494,62 

ACUMULADO 778.494,62R$         1.556.989,24R$     2.335.483,86R$     3.113.978,48R$     3.892.473,10R$     4.670.967,72R$        5.449.462,34R$        6.227.956,96R$        7.006.451,58R$        7.784.946,20R$        8.563.440,82R$  9.341.935,44R$  

IX

CRONOGRAMA ESTIMATIVO DE DESEMBOLSO REFERENCIAL - CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES - POR AGRUPAMENTO

AGRUPAMENTO DESCRIÇÃO UNIDADE
MESES

CONSERVAÇÃO DE ÁREAS 

VERDES

CAMINHÃO TANQUE IRRIGADOR

CARREGAMENTO DE ÁGUA

VALORES



 

 

 
 

PROCESSO: 6012.2024/0006066-4    

OBJETO: 
Registros de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de 
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São Paulo, 13 de maio de 2025. 
 
 
 
 

______________________________________ 
MATEC MULT SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ 24.125.740/0001-12 
ANDERSON RIBEIRO COIMBRA – DIRETOR 
RG N° 34.460.013-0 / CPF nº 345.190.918-96 

 
 

BDI = (1 + A) × (1 + B)

          1 - C

Em que:

A: Taxa do somatório das despesas indiretas (%);

B: Taxa representativa do lucro bruto (%); e

C: Taxa representativa da incidência de despesas fiscais (%).

Item Total Componentes Subtotal

Administração central 2,10%

Seguro 0,60%

Lucro 3,73% Lucro 3,73%

COFINS 7,60%

ISSQN 5,00%

PIS 1,65%

FONTE:

BDI = (1 + 5,81%) x (1 + 7,20%)

               1 - 14,25%

BDI = 1,24234                   = 24,23%

CADTERC - Prestação de Serviços de Manutenção e Conservação de Jardins - 

Vol. 18 - Mar./2023.

ANEXO II-C

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO BDI

Fórmula para Cálculo e Aplicação do BDI

Despesas indiretas 2,70%

Despesas Fiscais 14,25%



 

 

 
 
 

 TAXAS DE LEIS SOCIAIS NOS CUSTOS DA CONSTRUÇÃO - HORISTAS 

        

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS ( % )    

        

A 1 Previdencia Social    20,00  
A 2 FGTS     8,00  
A 3 Salário Educaçao    2,50  
A 4 SESI     1,50  
A 5 SENAI     1,00  
A 6 SEBRAE    0,60  
A 7 INCRA     0,20  
A 8 Seguro contra risco e acidente de trabalho (INSS) 3,00  
A 9 SECONCI    1,00  

        

 Total do Grupo A       37,80 % 

        

B ENCARGOS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE A ( % )  

        

B 1 Descanso semanal remunerado (DSR)  17,50  
B 2 Feriados que coincidem com dias úteis  3,86  
B 3 Auxílio Enfermidade   0,23  
B 4 Licença Paternidade   0,24  
B 5 Acidente de Trabalho   2,59  
B 6 Faltas abonadas    0,73  
B 7 Dias de Chuva e outras dificuldades  1,49  
B 8 13.º Salário    10,97  

        

 Total do Grupo B       37,61 % 

        

C ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA GLOBAL DE A ( % ) 

        

C 1 Depósito por despedida sem justa causa  4,40  
C 2 Férias indenizadas    14,62  
C 3 Aviso prévio indenizado   13,36  
C 4 Indenização Adicional ( Lei 7.238 / 84)  1,11  

        

 Total do Grupo C       33,49 % 

        

D REINCIDÊNCIAS      

        

D 1 Reincidência de A sobre B   14,22  

        

 Total do Grupo D       14,22 % 

        
 
 



 

 

 
 
 

E COMPLEMENTARES     

        

E1 vale refeição    22,53  
E2 vale transporte    8,96  
E3 EPI's     0,93  
E4 seguro de vida coletivo   1,16  

 Total do Grupo E       33,58 % 

        

   
TOTAL DOS 
ENCARGOS   156,70 % 

        
 

São Paulo, 13 de maio de 2025. 
 
 
 
 

______________________________________ 
MATEC MULT SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ 24.125.740/0001-12 
ANDERSON RIBEIRO COIMBRA – DIRETOR 
RG N° 34.460.013-0 / CPF nº 345.190.918-96 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

TAXAS DE ENCARGOS SOCIAIS NOS CUSTOS DA CONSTRUÇÃO  

                                                 MENSALISTA - H44 

        

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS ( % )   

        

A 1 Previdência Social    20,00  
A 2 FGTS     8,00  
A 3 Salário Educação    2,50  
A 4 SESI     1,50  
A 5 SENAI     1,00  
A 6 SEBRAE    0,60  
A 7 INCRA     0,20  
A 8 Seguro contra risco e acidente de trabalho (INSS) 3,00  
A 9 SECONCI    1,00  

        

 Total do Grupo A       37,80 % 

        

B ENCARGOS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE A ( % )  

        

B 1 13.º Salário    10,54  
B 2 Férias     14,05  
B 3 Faltas Abonadas Legalmente  0,70  
B 4 Aviso Prévio    1,14  
B 5 Auxílio Enfermidade   0,23  
B 6 Licença Paternidade   0,25  

        

 Total do Grupo B       26,91 % 

        

C ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA   

 GLOBAL DE A ( % )     

        

C 1 Depósito por despedida sem justa causa 4,06 % 

C 2 Indenização Adicional - Lei 7.238/84  0,88 % 

        

 Total do Grupo C       4,94 % 

        

D REINCIDÊNCIAS      

        

D 1 Reincidência de A sobre B   10,17 % 

        

 Total do Grupo D       10,17 % 

   

  
 
 
 
 
           



 

 

 
 
  

E COMPLEMENTOS     

        

E1 vale refeição    9,01  
E2 vale transporte    1,99  
E3 seguro de vida coletivo   0,46  

        

  Total do Grupo E       11,46 % 

        

   
TOTAL DOS 
ENCARGOS   91,29 % 

        
 

São Paulo, 13 de maio de 2025. 
 
 
 
 

______________________________________ 
MATEC MULT SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ 24.125.740/0001-12 
ANDERSON RIBEIRO COIMBRA – DIRETOR 
RG N° 34.460.013-0 / CPF nº 345.190.918-96 

 



APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012025077500096567     
Apólice No.: 056902025000207750002852000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 09/04/2025 até as 24 horas do dia 09/07/2025

NOTA: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br 

DADOS DO TOMADOR
Nome: MATEC MULT SERVICOS LTDA
CPF/CNPJ: 24.125.740/0001-12
Endereço : RUA EMANUELE SAPORITI, 350
Complemento : Não informado            Bairro : VILA MARIA ALTA
Cidade: São Paulo            Estado : SP            CEP : 02129070

DADOS DO SEGURADO
Nome : SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS
CPF/CNPJ : 49.269.236/0001-17
Endereço : RUA SAO BENTO, 405
Complemento : ANDAR 24            Bairro : CENTRO
Cidade : São Paulo            Estado : SP            CEP : 01011100

A Companhia  Excelsior  de  Seguros,  a  seguir  denominada  Seguradora,  emite  esta  apólice  com base  nas
declarações/informações  contidas  na  proposta  de  seguro  que  lhe  foi  apresentada  pelo  Proponente  acima
identificado,  a  seguir  denominado  Segurado,  Estipulante  ou  Garantido,  obrigando-se  a  indenizar  e/ou
reembolsar,  as perdas e danos,  ou reparações pecuniárias,  decorrentes dos riscos assumidos,  mediante o
recebimento do prêmio abaixo, e de acordo com as Condições Gerais, Especiais e/ou Particulares.

DADOS DA SEGURADORA
Nome : COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Código SUSEP :  569-0
CPF/CNPJ : 33.054.826/0001-92
Endereço :  Av. Marquês de Olinda, nº 175
Complemento : Não informado            Bairro :  Recife Antigo
Cidade : Recife            Estado : PE            CEP : 50030-000
Processo SUSEP No : 15414.637895/2022-61

     Tiago de Petribu Araújo           João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902025000207750002852000000 emitido em 09/04/2025 - 10:02:16 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 -  SAC Excelsior 0800 000 8755 – Email: sac@excelsiorseguros.com.br - Central 
de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484 - OUVIDORIA-Telefone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-
ouvidoria@defenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).



APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012025077500096567     
Apólice No.: 056902025000207750002852000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 09/04/2025 até as 24 horas do dia 09/07/2025

OBJETO DE SEGURO - 1

MODALIDADE
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, caso o Tomador 
adjudicatário se recuse a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido 
no Edital de Licitação n.°001/SMSUB/COGEL/2025 - PROCESSO SEI N° 6012.2024/0006066-4 - REGISTRO 
DE PREÇOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE 
ÁREAS VERDES E MANEJO ARBÓREO, À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. LOTES 01 AO 24. 
Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas e 
indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação 
específica, para cada caso.

COBERTURAS/VALOR DA GARANTIA - 1

Cobertura Valor da Garantia Início de Vigência Fim da Vigência Prêmio R$

Licitante R$ 2.864.599,48 09/04/2025 09/07/2025 R$ 14.283,76

     Tiago de Petribu Araújo           João Carlos Canuto Inojosa
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de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484 - OUVIDORIA-Telefone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-
ouvidoria@defenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).



APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012025077500096567     
Apólice No.: 056902025000207750002852000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 09/04/2025 até as 24 horas do dia 09/07/2025

______________________________________________________________________

DADOS DO(S) CORRETORES

Nome/Razão Social Código SUSEP

FM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 242153439

Código Excelsior CNPJ/CPF

242153439 025001000007750002852000000 36.116.370/0001-36

  Tiago de Petribu Araújo           João Carlos Canuto Inojosa
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012025077500096567     
Apólice No.: 056902025000207750002852000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 09/04/2025 até as 24 horas do dia 09/07/2025

Caro(a) Consumidor(a),
Conforme estabelece a Circular Susep nº 643/2021, as reclamações de consumidores dos mercados supervisionados
pela Susep serão registradas no site: www.consumidor.gov.br.

LGPD - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Comprometida com os padrões de ética e integridade no atendimento a seus clientes, a Companhia Excelsior de Seguros,
atendendo ao princípio da transparência contido no art. 6º, inciso VI da Lei 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD), passa a prestar as informações pertinentes ao tratamento de dados pessoais dos titulares. Ainda em atendimento
ao  princípio  da  segurança,  estipulado  no  inciso  VII  do  art.  6º,  da  referida  lei,  declara  que  utiliza  meios  técnicos  e
administrativos aptos a garantir a segurança das informações dos dados pessoais tratados.

1. Os dados pessoais podem ser coletados através de simuladores de cálculos ou e-mails: pelos corretores de seguros; por
fornecedores  autorizados  pela  Excelsior,  que  podem utilizar  recursos  de  bureaus  de  dados  e  de  fontes  públicas  de
informação; e, diretamente pela Excelsior.

1.1. Os dados serão coletados exclusivamente com a finalidade de reunir informações indispensáveis à realização dos
procedimentos preliminares necessários à possível efetivação do contrato de seguro.

1.2. A Excelsior compromete-se a tratar os dados para as finalidades relativas à realização dos contratos de seguro,
sempre em conformidade com a LGPD.

2.  O  tratamento  de  dados  pessoais  necessários  à  cotação/contratação  de  seus  produtos  ocorre:  (a)  em  estrito
cumprimento às obrigações legais e/ou regulatórias; (b) na execução de contratos ou procedimentos preliminares aos
contratos; (c) no exercício regular de direitos, inclusive em contratos; (d) através de ferramentas de proteção ao crédito que
cumpram a legislação vigente, em casos especiais; e, (e) em seu legítimo interesse, quando cabível.

3. Poderá haver compartilhamento de dados pessoais, interna ou externamente, quando cada finalidade de tratamento
estiver associada a uma base legal prevista pela LGPD que autorize o respectivo tratamento de dados.

4. Os dados pessoais são armazenados conforme os prazos legais.

5. Caso o titular de dados pessoais deseje exercer algum de seus direitos previstos nos artigos 17 a 22 da LGPD, este
deverá  entrar  em  contato  diretamente  com  o(a)  Encarregado(a)  de  Dados  através  do  seguinte  e-mail:
dpo@excelsiorseguros.com.br.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

A Política de Privacidade está disponível no site: www.excelsiorseguros.com.br 

  Tiago de Petribu Araújo           João Carlos Canuto Inojosa
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012025077500096567     
Apólice No.: 056902025000207750002852000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 09/04/2025 até as 24 horas do dia 09/07/2025

É parte integrante e indispensável deste Seguro, a Conta Prêmio.

Para a validade deste contrato, a Seguradora, representada por seu bastante procurador, assina esta Apólice,
no Rio de Janeiro, em 9 de Abril de 2025.
Em atendimento à Lei 12.741/12, informamos que, além do IOF indicado no Demonstrativo do Prêmio, incidem
as alíquotas  de 0,65% de  PIS/Pasep,  e  de  4% de COFINS,  sobre  os  prêmios  de  seguros,  deduzidos do
estabelecimento em legislação específica.

ESPECIFICAÇÃO

CLÁUSULAS PARTICULARES:

AVISOS IMPORTANTES

1. Aviso de sinistro: Através do e-mail sinistros@excelsiorseguros.com.br

2. Esta Apólice foi emitida de acordo com a Circular SUSEP Nº 662/2022 de 12/04/2022.

3.  Esta  Apólice  assegura  ao  Tomador,  perante  o  Segurado,  a  reparação  pecuniária  exclusivamente  no  caso  do  não
cumprimento das obrigações descritas no OBJETO DO SEGURO, não abrangendo, por consequência, quaisquer outros
riscos enquadráveis em outros ramos, modalidade ou tipos de seguros.

4. O prêmio desta Apólice está sendo cobrado com base na sua vigência, que corresponde à vigência do Contrato firmado
entre o Tomador e o Segurado. Em caso de prorrogação de vigência e/ou alteração do Valor da Garantia, que resulte em
aditivo ao Contrato, fica assegurado o direito desta Seguradora cobrar o prêmio relativo ao risco ampliado em sua vigência
e/ou valor.

  Tiago de Petribu Araújo           João Carlos Canuto Inojosa
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012025077500096567     
Apólice No.: 056902025000207750002852000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 09/04/2025 até as 24 horas do dia 09/07/2025

CONTA DO PRÊMIO

FRACIONAMENTO DO PRÊMIO (R$)

Parcela Valor Vencimento Forma de Pagamento

1 R$ 14.283,76 12/04/2025 BOLETO

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO (R$)

Prêmio Líquido: R$ 14.283,76  Adic.Frac.: R$ 0,00 Custo Apólice: R$ 0,00 IOF: R$ 0,00 Total: R$ 14.283,76

  Tiago de Petribu Araújo           João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902025000207750002852000000 emitido em 09/04/2025 - 10:02:16 -03:00
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS DO SEGURO GARANTIA – SEGURADO: SETOR 
PUBLICO 

 

 
 
CLÁUSULA 1 -  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.  
 
1.2 As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das 

datas para tal fim neles indicadas.  
 
1.3 O registro do produto é automático e não representa aprovação ou 

recomendação por parte da Susep.  
 
1.4 Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se 

a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - 
www.susep.gov.br.  

 
1.5 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e 

da sociedade seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.  
 
1.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.  
 
1.7 Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo 

o território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais 
e/ou Particulares da Apólice.  

 
1.8 Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas 

efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade 
Seguradora. 

 
1.9 O Segurado, por meio próprio ou por seu corretor de seguros ou 

representante legal, ao assinar a proposta de seguro, declara o 
conhecimento e o acesso a presente condições contratuais, pelos canais 
disponíveis pela seguradora e constante na proposta de seguro. 

 
 

CLÁUSULA 2 -  OBJETO DO SEGURO 
 
2.1. Este contrato de seguro destina-se a garantir o objeto principal contra o 
risco de inadimplemento, pelo tomador, das obrigações garantidas. 
 
2.1.1 Na hipótese do seguro garantia não garantir todas as obrigações do 
objeto principal, deverá destacar esta informação tanto na proposta como na 
apólice, além de descrever, de forma clara e objetiva, as exatas obrigações 
garantidas. 
 
2.2. A seguradora obriga-se ao pagamento da indenização, nos termos da 
Clausula 12 – “INDENIZAÇÃO”, caso o tomador não cumpra a obrigação 
garantida, conforme estabelecido no objeto principal ou em sua legislação 
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específica, respeitadas as condições e limites estabelecidos no contrato de 
seguro. 
 
2.3. A elaboração das condições contratuais e emissão da apólice emitidas 
pela Seguradora, tomará por base e se vincula ao objeto principal, 
respeitando suas características, dispositivos e legislações especificas. 
 
 2.4. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao 
segurado, tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das 
obrigações assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para 
cada caso.  
 
 
CLÁUSULA 3 -  DEFINIÇÕES 
 
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:  
 
3.1 APÓLICE - documento emitido pela sociedade seguradora que formaliza 
a aceitação das coberturas solicitadas para o contrato de Seguro Garantia.  
 
3.2 CARÊNCIA - Período contado a partir da data de início de vigência do 
seguro ou da recondução da vigência do seguro, no caso de suspensão, 
durante o qual, na ocorrência do evento coberto, o segurado não terá direito à 
indenização do sinistro. 
 

3.3 CONDIÇÕES CONTRATUAIS - conjunto das cláusulas, comuns a todas as 
modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as 
obrigações e os direitos das partes contratantes. 
 
3.4 CONDIÇÕES ESPECIAIS - conjunto das disposições específicas relativas a 
cada modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as 
disposições estabelecidas nas Condições Contratuais. 
 
3.5 CONDIÇÕES PARTICULARES - conjunto de cláusulas que alteram, de 
alguma forma, as Condições Contratuais e/ou Condições Especiais, de acordo 
com cada segurado. 

 
3.6 DOCUMENTOS CONTRATUAIS - a apólice, o certificado individual e o 
endosso, emitidos pela seguradora. 
 
3.7 DOWNLOAD - Ato de transferir (baixar) um ou mais arquivos de um 
servidor remoto para um computador local. É um procedimento muito 
comum e necessário quando o objetivo é obter dados disponibilizados na 
internet. Os arquivos para download podem ser textos, imagens, vídeos, 
programas entre outros. 

 
3.8 ENDOSSO - documento, emitido pela sociedade seguradora, por meio do 
qual são formalizadas alterações do seguro contratado, de comum acordo 
entre as partes envolvidas. 

 
3.9 EXPECTATIVA DE SINISTRO – fato ou ato que indique a possibilidade de 
caracterização do sinistro e o início dos trâmites e/ou verificação de critérios 
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para comprovação da inadimplência, especificado nas condições especiais 
das modalidades em que couber sua aplicabilidade. 
 

3.10 FRANQUIA/PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO - É a 
participação do Segurado nos prejuízos indenizáveis em cada evento coberto. 
O seu valor é sempre aplicado em primeiro lugar, não havendo indenização 
até o seu limite, já que a Seguradora responde apenas pelos prejuízos 
superiores ao valor da franquia/participação obrigatória do segurado até o 
limite máximo indenizável da apólice. 
 
3.11 INDENIZAÇÃO - pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro.  
 
3.12 LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA - valor máximo que a seguradora se 
responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de 
indenização.  
 
3.13 MODALIDADE - conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições 
específicas do Seguro Garantia de acordo com as características, dispositivos 
e legislação da obrigação garantida. 
 
3.14 OBJETO PRINCIPAL - relação jurídica, contratual, editalícia, processual ou 
de qualquer outra natureza, geradora de obrigações e direitos entre segurado 
e tomador, independentemente da denominação utilizada. 

 
3.15 OBRIGAÇÃO GARANTIDA - obrigação assumida pelo tomador junto ao 
segurado no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro Garantia, 
podendo esta, se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto 
principal. 
 
3.16 PRÊMIO - importância devida pelo tomador à seguradora, em função da 
cobertura do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.  
 
3.17 PRÊMIO ÚNICO – valor a ser pago para a garantia do risco calculado para 
a vigência integral da apólice, podendo ser pago à vista ou parcelado. 
 
3.18 PROCESSO DE REGULAÇÃO DE SINISTRO - procedimento pelo qual a 
seguradora constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem 
como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice.  
 
3.19 PROPOSTA DE SEGURO - documento que formaliza o interesse do 
proponente em contratar, alterar ou renovar o seguro.   
 
3.20 RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO - documento emitido pela 
seguradora no qual se transmite o posicionamento acerca da caracterização 
ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a serem 
indenizados.  
 
3.21 SEGURADO - credor das obrigações assumidas pelo tomador no objeto 
principal.  
 
3.22 SEGURADORA - a sociedade de seguros garantidora, nos termos da 
apólice, do cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.  
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3.23 SEGURO GARANTIA - seguro que tem por objetivo garantir o fiel 
cumprimento das obrigações garantidas.  
 
3.24 SEGURO GARANTIA: SEGURADO – SETOR PÚBLICO Seguro Garantia 
cujo objeto principal está sujeito ao regime jurídico de direito público; 
 
3.25 SINISTRO - inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida.  
 
3.26 TOMADOR - devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal 
perante o segurado. 
 

3.27 VALOR DA GARANTIA - valor máximo garantido pela apólice  
 
3.28  VIGÊNCIA - intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor 
o contrato de seguro, podendo ser fixada em anos, meses, dias, horas, 
minutos, jornada, viagem ou trecho, ou outros critérios, conforme 
estabelecido no plano de seguro. 
 
 
CLÁUSULA 4 -  ACEITAÇÃO 
 
4.1 A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de 
seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A 
proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação 
do risco.  
 
4.2 A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que 
identifique a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da 
hora de seu recebimento.  
 
4.3 A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a 
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja 
para seguros novos ou renovações, bem como para alterações que 
impliquem modificação do risco.  
 
4.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de 
documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da 
alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto 
no item 4.3.  
 
4.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos 
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto 
no item 4.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de 
novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco.  
 
4.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e 
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias 
previsto no item 4.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que 
se der a entrega da documentação.  
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4.4 A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação ou não 
da Proposta de Seguro, especificando o motivo da recusa, quando for o caso. 
A emissão e o envio da apólice ou certificado individual dentro do prazo 
acima substitui a manifestação expressa de aceitação da proposta pela 
seguradora.  
 
4.5 A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima 
aludido, caracterizará a aceitação tácita do seguro.  
 
4.6 Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de 
resseguro facultativo, o prazo aludido no item 4.3. será suspenso até que o 
ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por 
escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.  
 
4.7 A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a 
partir da data de aceitação da proposta.  
 
4.7.1. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos 
contratuais, será garantido a possibilidade de impressão ou download do 
documento pelo cliente. 
 
4.8 Desde que prévia e expressamente acordado entre as partes, o Seguro 
Garantia poderá prever, isolada ou conjuntamente, a possibilidade ou a 
obrigação de a seguradora: 
 
I - realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do objeto principal; 
 
II - atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre 
segurado e tomador; ou 
 
III - prestar apoio e assistência ao tomador. 
 
 
CLÁUSULA 5 -  VALOR DA GARANTIA 
  
5.1 O valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nominal por 
ela garantido.  
 
5.2 O valor da garantia deve ser definido pelo segurado em consonância com 
a obrigação garantida e sua legislação específica. 

 
5.3 A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais 
do objeto principal, conforme definido no próprio. 
 
5.4 Nos casos em que o objeto principal for um processo judicial, o juízo 
poderá agir em nome do segurado na apólice, de acordo e nos limites da 
legislação específica do objeto principal 
 
 

CLÁUSULA 6 -  ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
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6.1 A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou 
com sua expressa concordância. 
 

6.2 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no objeto 
principal, em sua legislação específica ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá 
acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo 
endosso.  
 
6.3 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal, em sua 
legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do 
risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação 
do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da 
emissão de endosso.  
 

6.3.1 A falta de comunicação da(s) alteração(ões) no objeto principal à 
seguradora, ou sua comunicação em desacordo com os critérios previamente 
estabelecidos nas condições contratuais do seguro, poderá gerar a perda de 
direito ao segurado caso agrave o risco e concomitantemente, tenha relação 
com o sinistro, ou, esteja comprovado, pela seguradora, que o segurado 
silenciou de má-fé. 
 
6.4 O índice e a periodicidade de atualização dos valores da apólice, quando 
aplicáveis, deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua 
legislação específica, podendo sua atualização ocorrer de forma automática, 
sem manifestação expressa do segurado ou do tomador, desde que prevista 
no objeto principal ou em sua legislação específica, 
 
 
CLÁUSULA 7 -  VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 
 
7.1 Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da 
apólice a um objeto principal, a vigência da apólice será igual ao prazo 
estabelecido no objeto principal para a vigência da obrigação garantia, salvo 
se o mesmo ou sua legislação específica, dispuser de forma distinta, 
observada as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada 
modalidade contratada.  
 
7.1.1 Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo 
informado na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas 
nas Condições Especiais da respectiva modalidade.  
 
7.1.2 No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao 
início de vigência da obrigação garantida, o início de vigência da apólice, 
deverá seguir as regras gerais do seguro, observado os termos dos itens 7.2 e 
7.3 dessa cláusula. 
 
7.2 Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no 
objeto principal ou no documento que serviu de base para a aceitação do 
risco pela seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, 
devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.  
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7.3 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em 
virtude das quais se faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta 
poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.  
 
7.4 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida, 
nos termos do item 7.1, a seguradora deve assegurar a manutenção da 
cobertura enquanto houver risco a ser coberto, de acordo com o item 7.5.  
 

7.4.1   O segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da 
cobertura, mediante expressa manifestação. 
 
7.4.2 O tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura, exceto se 
ocorrer a substituição da apólice por outra garantia aceita pelo segurado. 
 
7.5 Para fins do item 7.4, a seguradora deverá: 

I - especificar, nas condições contratuais do seguro, os critérios para 
manutenção da cobertura durante todo o período de risco e o procedimento 
para renovação da apólice, quando for o caso, os quais não poderão gerar 
qualquer prejuízo à manutenção da cobertura e aos direitos do segurado; 

II - assegurar que os procedimentos e a efetivação da manutenção da 
cobertura e/ou da renovação da apólice ocorram antes do término de 
vigência da apólice; e 

III - comunicar ao segurado e ao tomador a proximidade do término de 
vigência da apólice, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes 
desta data. 
 
7.6 Os procedimentos para a renovação do seguro, quando aplicável, estará 
previsto nas Condições Especiais da respectiva modalidade. 
 
 
CLÁUSULA 8 -  FRANQUIA/PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO E 
CARÊNCIA. 
 
8.1 Este seguro está sujeito à fixação de franquia/participação obrigatória do 
segurado e carência, que se aplicável, mediante expressa anuência do 
segurado, será devidamente especificado na Apólice, prazo, valor fixo ou 
percentual a ser aplicado. 
 
 
CLÁUSULA 9 -  BENEFICIÁRIO 
 
9.1 Caso a inadimplência do tomador também possa gerar prejuízos a 
terceiros, com relação a obrigação garantida, em conformidade aos termos 
do objeto principal e/ou sua legislação específica, estes poderão ser incluídos 
na apólice como beneficiários, desde que tal condição esteja claramente 
prevista na apólice, inclusive, sua definição e relação com a obrigação 
garantida. 
 
 
CLÁUSULA 10 -  PRÊMIO DO SEGURO 
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10.1 O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por 
todo o prazo de vigência da apólice.  
 
10.2 Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo 
quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.  
 

10.2.1 O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual 
prêmio adicional decorrente de alterações na apólice ou da atualização dos 
valores, nos termos do item 6.1 e 6.4 da cláusula 6 – ALTERAÇÃO E 
ATUALIZAÇÃO DE VALORES. 
 
10.2.1. O não pagamento pelo tomador, na data fixada de qualquer parcela do 
prêmio devido, poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de 
contragarantia.  
 
10.3 Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de 
nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, 
devendo ser garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, 
a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, 
com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.  
 
10.4 Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma 
de suas parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o 
pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver 
expediente bancário.  
 
10.5 A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança 
diretamente ao tomador ou seu representante, observada a antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento.  
 
 
CLÁUSULA 11 -  EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO 
SINISTRO 
 
11.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão 
especificadas para cada modalidade nas Condições Especiais, quando 
couberem. 
 
11.1.1 Quando previsto nas condições contratuais do seguro a obrigatoriedade 
de comunicação da expectativa de sinistro à seguradora, a falta de 
comunicação ou realizada em desacordo aos critérios estabelecidos nas 
condições contratuais, somente poderá gerar perda de direito ao segurado 
caso configure agravamento do risco e impeça a seguradora de adotar as 
medidas previstas nas alíneas II e II do item 4.8 da cláusula 4 - ACEITAÇÃO, 
destas Condições Contratuais. 
 
11.2. O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do 
tomador em relação à obrigação garantida. 
 

11.2.1. A caracterização do sinistro poderá se dar de maneira imediata, pela 
ocorrência da inadimplência, ou pode requerer a realização de trâmites e/ou 
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verificação de critérios para sua comprovação, de acordo com os termos do 
objeto principal ou de legislação específica. 
 
11.2.2. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência, nos 
termos do item 11.2.1 acima, fazem parte das regras do objeto principal e são 
de responsabilidade do segurado, não tendo a seguradora ingerência sobre 
esse processo, salvo disposição em contrário no objeto principal ou em sua 
legislação específica. 
 

11.3. Uma vez caracterizado a inadimplência, considera-se como data do 
sinistro aquela relativa à inadimplência do tomador. 
 

11.4. A comunicação do sinistro deverá ser encaminhada à seguradora tão logo 
haja o reconhecimento de sua caracterização. A seguradora descreverá nas 
Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados para a 
efetivação da Reclamação de Sinistro. 
 

11.4.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá 
solicitar documentação e/ou informação complementar. 
 
11.5. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser 
realizada durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 21 – 
PRESCRIÇÃO destas Condições Contratuais; 
 
11.6. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, observado 
o prazo máximo estabelecido no item 12.2.1 da Cláusula – INDENIZAÇÃO, 
deverá comunicar formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de 
indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que embasaram sua 
conclusão, de forma detalhada.  
 
 
CLÁUSULA 12 -  INDENIZAÇÃO 
 
12.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na 
apólice ao segurado ou o beneficiário, até o limite máximo de garantia da 
mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as 
partes:  
 
I – pagamento em dinheiro dos prejuízos, multas e/ou demais valores devidos 
pelo tomador e garantidos pela apólice em decorrência da inadimplência da 
obrigação garantida; e/ou  
 
II – execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-
la sob a sua integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições 
estabelecidos no objeto principal ou conforme acordado entre segurado e 
seguradora.  
 
12.1.1. Na hipótese da alínea II acima, a escolha da pessoa, física ou jurídica, 
para dar continuidade e concluir a obrigação garantida ocorrerá mediante 
acordo entre segurado e seguradora, respeitados os termos do objeto 
principal ou de sua legislação específica. 
 
12.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:  
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12.2.1.  O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto 
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da data de recebimento do último documento solicitado durante o processo 
de regulação do sinistro, salvo quando outro prazo estiver acordado nos 
termos do objeto principal ou sua legislação específica e estabelecido na 
apólice do seguro.  
 
12.2.2.  Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 12.2.1., o 
prazo de 30 (trinta) dias, ou aquele estabelecido contratualmente, será 
suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências.  
 
12.2.3.  No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos 
de reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando a 
correr a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.  
 
12.3. No caso de extinção do objeto principal, por conta da ocorrência de 
sinistro, os eventuais saldos de créditos do tomador apurados junto ao 
segurado, no âmbito do objeto principal, serão utilizados para amortização do 
valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.  
 
12.3.1. Caso a indenização já tenha sido quitada ou caso a seguradora já tenha 
dado início ao processo de execução da obrigação garantida quando da 
conclusão da apuração dos saldos de créditos do tomador junto ao segurado 
no objeto principal, o segurado fica obrigado a devolver à seguradora o valor 
excedente recebido.  
 
 
CLÁUSULA 13 -  ATUALIZAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES PECUNÍARIAS 
 
13.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da 
indenização nos termos da Cláusula 12 - INDENIZAÇÃO destas Condições 
Contratuais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, 
acarretará em:  
 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, 
sendo, no caso de indenização, a data de caracterização do sinistro; e  
b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a 
partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado.  
 
13.2.  O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com 
base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da 
data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
à data de sua efetiva liquidação.  
 
13.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao 
término do prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à 
taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 
Fazenda Nacional.  
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13.4. A atualização monetária e juros de mora a que a presente cláusula se 
refere, será feito independente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos no 
contrato.  
 
 
CLÁUSULA 14 -  SUB-ROGAÇÃO 
 
14.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações 
inadimplidas pelo tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e 
privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros cujos atos ou 
fatos tenham dado causa ao sinistro.  
 
14.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em 
prejuízo do segurador, os direitos a que se refere este item.  
 
 
CLÁUSULA 15 -   CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS: 
 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo 
cada uma delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou 
beneficiário, a seguradora responderá, de forma proporcional ao risco 
assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.  
 
 
CLÁUSULA 16 -  CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 
 
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade 
para cobrir o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices 
complementares.  
 
 
CLÁUSULA 17 -  PERDA DE DIREITOS 
 
17.1. O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou 
mais das seguintes hipóteses:  
 
I – Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;  
 
II – Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos 
de responsabilidade do segurado;  
 
III – Alteração das obrigações contratuais garantidas pela apólice, que tenham 
sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da 
seguradora;  
 
IV – Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados 
pelo segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;  
 
V – O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no 
contrato de seguro;  
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VI – Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou 
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem 
agravação de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar 
na aceitação da proposta;  
 
VII – Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;  
 
17.2.  Sem prejuízo de outras situações devidamente descritas nas condições 
contratuais do seguro, considera-se riscos excluídos para o presente seguro: 
 
I - a inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado que tenham contribuído de forma 
determinante para ocorrência do sinistro; ou 
 
II - a inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de 
responsabilidade do tomador. 
 
 
CLÁUSULA 18 -  EXTINÇÃO DA GARANTIA 
  
18.1  A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um 
dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para 
reclamação do sinistro conforme itens 11.4 e 11.5 da cláusula 11 EXPECTATIVA, 
RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO destas Condições 
Contratuais: 
 
I quando as obrigações garantidas forem definitivamente concluídas e houver 
manifestação expressa do segurado neste sentido; 
II - quando o segurado e a seguradora expressamente acordarem; 
III - quando o pagamento da indenização ao segurado ou beneficiário atingir 
o valor da garantia; 
IV - quando o objeto principal for extinto; ou 
V - quando do término de vigência da apólice. 
 
18.2  A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas 
nas alíneas II e IV acima, poderá ensejar a restituição da parcela do prêmio 
calculada de acordo com o critério definido nas condições contratuais do 
seguro, o qual deverá ser compatível com o risco efetivamente coberto pelo 
seguro até a data da rescisão contratual. 
 
18.3 Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em 
contrato, esta garantia somente será liberada ou restituída após a execução 
do contrato, em consonância com o disposto no artigo 100 da Lei Nº 
14.133/2021, e sua extinção se comprovará, deverá observar asas hipóteses 
previstas no item 18.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos da 
Lei nº 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA 19 -  RESCISÃO CONTRATUAL 
  
19.1 No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por 
iniciativa do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, 
deverão ser observadas as seguintes disposições:  
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19.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta poderá 
reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao 
tempo decorrido;  
 
19.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora 
poderá reter, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de 
acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 
 

Prazo de Vigência % do Prêmio Anual Prazo de Vigência % do Prêmio Anual 

  15 dias 13% 195 dias 73% 

  30 dias 20% 210 dias 75% 

  45 dias 27% 225 dias 78% 

  60 dias 30% 240 dias 80% 

  75 dias 37% 255 dias 83% 

  90 dias 40% 270 dias 85% 

105 dias 46% 285 dias 88% 

120 dias 50% 300 dias 90% 

135 dias 56% 315 dias 93% 

150 dias 60% 330 dias 95% 

165 dias 66% 345 dias 98% 

180 dias 70% 365 dias 100% 
 
19.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 19.1.2., deverá 
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
 
 
CLÁUSULA 20 -  CONTROVÉRSIAS 
  
20.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais 
poderão ser resolvidas:  
 
I – por arbitragem; ou  
II – por medida de caráter judicial.  
 
20.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula 
compromissória de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo 
segurado por meio de anuência expressa.  
 
20.2.1  Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se 
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora 
por meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as 
sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.  
 
20.2.2  A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro 
de 1996.  
CLÁUSULA 21 -  PRESCRIÇÃO 
 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.  
 
 
CLÁUSULA 22 -   FORO 
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As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro 
do domicílio deste, ou do beneficiário, conforme o caso.  
 
 
 
Companhia Excelsior de Seguros 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES – SEGURADO: SETOR PÚBLICO 
 SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

 

 
 
1 – OBJETO: 
 
Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado 
na apólice, pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário 
em assinar o objeto principal nas condições propostas no edital de licitação, 
dentro do prazo estabelecido.  
 
 
2 – DEFINIÇÕES:  
 
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes 
do art. 6° da Lei n° 14.133/2021.  
 
 
3 – VIGÊNCIA:  
  
A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a 
assinatura do objeto principal.  
 
 
4 – RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
  
4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador 
adjudicatário em assinar o objeto principal nas condições propostas, dentro 
do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a 
Reclamação do Sinistro.  
 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária à apresentação dos 
seguintes documentos, sem prejuízo do disposto no item 11.4.1. da cláusula 11 - 
EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO DE CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO das 
Condições Contratuais:  
 

a) Cópia do edital de licitação;  

b) Cópia do termo de adjudicação;  

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos 
prejuízos sofridos, acompanhada dos documentos comprobatórios;  
 
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos 
listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do 
tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará 
caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação;  
 
 
5 – INDENIZAÇÃO: 
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Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação nos termos do 
objeto principal ou sua legislação especifica, observado as disposições da 
cláusula 12 – INDENIZAÇÃO das Condições Contratuais, e a descrição de 
critérios e métodos do cálculo do valor da indenização descrita na apólice.  
 
 
6 – RATIFICAÇÃO: 
 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Contratuais que 
não tenham sido alteradas pela presente Condição Especial. 
 
Companhia Excelsior de Seguros 
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COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certificamos que a Companhia Excelsior de Seguros, com sede na cidade Recife, CNPJ 33054826000192,

possui os seguintes diretores:

Nome Cargo
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 JOÃO CARLOS CANUTO INOJOSA   Diretor 

 TIAGO DE PETRIBU ARAÚJO   Diretor 

Código da Certidão: CA05690_09042025_095748_475

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

Rio de Janeiro, 09 de Abril de 2025.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

Avaliar o Serviço

09/04/2025, 09:57 Certidão de Administradores da Susep

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011.asp?entcodigo=05690&entcgc=33054826000192 2/3



 

09/04/2025, 09:57 Certidão de Administradores da Susep

https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/certidoes/emite_certidoesadm_2011.asp?entcodigo=05690&entcgc=33054826000192 3/3



COMUNICA BR ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

                 Certificamos que Companhia Excelsior de Seguros, CNPJ 33054826000192, está autorizada a operar,

conforme PORTARIA 15102, publicado(a) no D.O.U. de 01/04/1944, nos termos da legislação vigente.

                  Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal,

Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de

suspensão imposta pela SUSEP.

                 Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.susep.gov.br ou por

meio de petição à Autarquia.
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         Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 09 de Abril de 2025.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

Avaliar o Serviço
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licitacoes@matecservicos.com.br

De:

Enviado em:
Para:
Cc:

Assunto:

SMSUB - COGEL - Garantia <cogelgarantia@smsub.prefeitura.sp.gov.br>
quarta-feira, 9 de abril de 2025 10:34
licitacoes@matecservicos.com.br
contrâtos@mâtêcservicos.com.br
Re: GARANTIA DE PROPOSTA - CE 001/SMSUB/COGÊV?OZ5

Prezados, bom dial

Acusamos o recebimento.

Att,

Em qua., 9 de abr. de 2025 às 10:30, <ticitacoes@matecservicos.com.br> escreveu:

Prezados, bom dia!

Atendendo o disposto no editat, encaminhamos apótice de garantia de proposta referente ao
processo em referência, acompanhada das certidôes e do respectivo comprovante de pagamento.

lnformamos aindâ que a empresa participará de todos os agrupamentos.

Favor confirmâr recebimento.

Certos de vossa atenção,

Cordiâtmente,

h/h
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PGR
Programa de Gerenciamento de Riscos

(Norma Regulamentadora NR-1/ Disposiçôes Gerais e Gerenciamentô de Riscos Ocupacionais)

(Portâria ns 6730, de 09 de março de 2020)
Ministério da Economia

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Revisão: L

PGR - Programa de Gerênciamento de Riscos - NR-1
5rÀ BRÁslt 

^55Es5l,flÂ 
OCUPACTONAT LIDA

Ávenida Pãuliía ôe 509, conjunto l8O9' BêÍa vÊtâ - são Paulo/sP - cEP:01.311-910
website: httpr://rjôrâsil-com.br//lelêfonej (ul 3329 99301 3227-7230

MATEC MULT SERVTçOS LTDA
CNPr: 24,125.740/0m1- 12

Rua Emanuêle Saporiti ns 350 - Vi[a Maria Baixa
5ão Paulo/ SP - CEPt O2.L29-O7O

Prestação de sêrvigos dê manutenção dê áreas veÍdês.
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1. APRESEÍ{TAçÃO

MATEC MUTT SERVIçOS LTDA
lr.

ENDEREçO: Rua Emanuele Saporiti ns 35O - Vila Maria Baixa
São Paulo/ SP- CEP O2.L29-O7O

CNP t : 24.125.7 40 / OOO1, - 12

CNAE; 77'39{-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciâis e industriâis não especificados
anteriormente, sem operador

C]IIAE - AÍVIDADES SECUNDÁRIAS:
36.0&6{2 - Distribuição de água por caminhões
41.2G4-O0 - Constnrção de edifícios
42.11-1-01- Construção de rodovias e terrovies
42.11-142 - Pintura para sinalizâção em pistas rodoviárias ê âêropoÉos
42.13-8-00 - Obras de urbanizâção - ruas, pÉças e calçadas
43.11-8-01- Demolição de edifícios e outrãs estruturas
43.134-00 - Obras de terrâplenagem
43.29-1{4 - Montagem ê instálaçâo de sistêmas e equipamêntos dê iluminação e sinãlização em vias públicâs, portos e aeroportos
46.42-7-02 - Coínércio atacadista dê roupas e acessóríos para uso pÍoÍissionale dê segurança do trabalho
46.494{8 - Comércio atacadista de produtog de higiene, limpeza e conservação domiciliãr
46,79-6-99 - Cgínércio atacadiía de materiaís de construção êm geral
47.43-1{0 - Comércio vâreiista de vidros
49.23-0-02 - serviço de transporte de passâgêiros - locação de automóveis com motorista
49.21F8{0 - TrânspoÍte escolar
49.29-9{2 - Transporte rodoviário coletivo de passageirot sob regime de fretamento, intermunicipal, interestaduale internacional
49.3G2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudançat municipal.
49.3G2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudançat intêrmunicipal, interestadual ê internacional
52.5GE{3 - Atenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo
61.10-8{1 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

77.19-5-99 - Locação de oúros meios dê trânsporte não espêcificados antêriofinêntg sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel dê máquinâs e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimês
77.39-0-03 - Aluguelde palcos, cobertuÍas e outras êstruturâs de uso temporário, exceto andaimes
80-11-1{1- Atividades devigiláncia e segurança privada
81.11-7{}0- Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios pÍediais
81-21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
87.22-2-ú - lfiunização e controle de prágas urbanas
81.29-0-00 - Atividades dê limpeza não especificadas anteriormênt€
81.30-3{0 - AtMdades pãisagísticas

G&Âi.i L1ã RI§C*: ii

E-MAtl,; danilohonorio@yahoo.com

rEtEFoí{E: ( 11) t1858-5807

PGR - Pro8íama de Gerenciamento de Riscos- NR-1
§,R ARÀSII. As§Es§ORIÂ OCUPÀqOTAI LTDÂ

Ávenidâ Pâulisrâ ne 509. cônjunto $o9 - Bêlã vistâ - 5ão Paulo/sP - cEP:01.311-910
wêbsnê: https://sjrbnsil-.om.brl/Ielêfúe: (111 332+9950/3227 1230
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SEnyrçO, Prêstâçã o de se|iços de manutenção de áreas veróes.

NúMERo DÊ FuNctoltÁntos: 155 (cento e cinquenta e cinco)

CARGOS: Ajudânte de Jardinagem, Assistênte Administrativo, Auxiliar Administrativo, Bióloga, Coordenadora
Comercial, Encarregado, Engenheiro Agrônomo, Jardineiro, Limpador de Fachada, Motorista, Operador de
Motosserra, Operador de Roçadeira, Supervisor e Supervisor Operacional, Técnico de Segurança e Vigilânte,

IURNO DE TRABATHO:

Segunda a Quinta das 07h às 17h- Com uma hora de intervalo pâra almoço;
Sexta das 07h ás 16h- Com uma hora de intervalo para almoço.

nesponsÁvrl per.l MATEC MULÍ sÊRvtços LÍDA:
Danilo Carneiro Honório da Silva

Responsável Legal

REspoNsÁvEr pErA ELABoRAçÃo Do pGR:

Rodrigo Celso Gonzaga Martins
Engenheiro de Segurança
CREA sP n" 5060499689

PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos - NR-1
srf, 8nÁ5lt À5tE550rla ocuPÂclol{A[ rrDA

Avenida Paulhtâ n! 5o9,.oniunto 1809 - Eela vistá _São Pâulo/ 5P ' cEP: 01.311'910

ebrite: https://tj.bEsil.com brl/Íelefonê: {u) 3329-99sol 1221-1230
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2. OBJETIVO

O PGR - Programa de GeÍeÍlciamento de Riscos é parte integÍante das ações do GRO - Gerenciamento de Riscos
Ocupacionais na área de Segurança e Saúde do Trabalho visando à prevenção da saúde e integridade física dos
trabalhadores da empresâ MATEC MULT SERVIçOS LTDA na Prestação de serviços de manutenção de áreas verdes.

A nova redação da NR-1 estabelece como premissa a sistematização do processo de gerenciamento de riscos
ocupacionais através da avaliação de riscos, identiÍlcação de perigos e ou fatores de riscos representados pelos

agentes físicos, químicos, bíológicos, de acídentes e ergonômicos no ambiente de trabalho, definições de
estratégías de ações de controle dos riscos, análises de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho ê preparação
parâ casos de emergências.

Tem como fundamênto legal a CLT - Consolidação das Leis do trabalho atrâvés do Capítulo V que dispõe da
Segurança e da medicina do Trabalho com redação dada pela Lei ne 6.514 de 22 de dezembro de 1977.
Ahrange os trabalhadores que prestam serviços de natureza urbana ou rural a empresa em caráter não eventual,
sob sua subordinação e mediante remuneração, com vínculo empregatício em regime CLT - Consolidação das Leis

do Trabalho.

A CLT - Consolidação das Leis do Trabâlho foi criada por meio do Decreto-Lei ns 5.452, de 01 de maio de 1943, e
dispõe sobre o Direito do Trâbalho e o Direito Processual do Trabalho. Essa Lei visa à regulamentação das relações
individuais e coletivas do trabalho, nela prevista§. Aquele que é regido pela CLT é denominãdo celetista, ou seja,

trabalha com registro de cartêira de trabalho assinada pelo empregador.

Seguindo os parâmetros da CLT, considera-se empregador toda a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo
os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. Da mesma forma, são

denominados empregadores os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou

outras instituições sem fins lucrativos que admitirem trabâlhâdores como empregãdos.

Já o empregado é toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a

dependência deste ê mediante salário. E, de forma alguma, haverá distinçõês relativas à espécie de emprego e à

condição do trabalhador, nem entre o trâbalho intelectual, técnico e manual- Além disso, a todo trabalho de igual

valor corresponderá salário igual, sem distinção de sêxo.

A lei ns 6.514 de 22 de dezembro de !977, estabeleceu a redação dos art. 154 a 201 da Consolidação das Lêis do

Trabalho (CtTl, relâtivas à segurança e medicina do trabalho.
Conforme, o art. 200 da Consolidação das Leis do Trabalho (CtTl cabe ao Ministério do Trabalho estabelecer as

disposições complêmentarês às normas relativas à segurança e medicina do trabalho.

Dessa forma, em 08 de junho de 1978, o Ministério do Trabalho aprovou a Portaria ne 3.214 que regulamentou as

normas regulamentadoras pertinentes a segurança e Medicina do TÍabalho.

A empresa MATEC MULT SERVIçOS LTDA mantêm como organização as ações de GRO - Gerenciamênto de Riscos

Ocupacionais para todos os estabelecimentos do Grupo.

Este pGR abrange o estudo e as ações dos trabalhadores da MATEC MULT SERVIçOS LTDA na Prestação de serviços

de manutenção de áreas verdes.

O p6R devê sêr um processo contínuo, a ser rêvisto a cada 02 (dois) anos ou quando dâ ocorrência das seguintes

situações: implementação das medÍdas de prevenção; após modificações nas tecnologias, ambientes, processos,

condições, píocedimentos e organizâção do trabalho que impliquem êm novos riscos ou modifiquem os riscos

existeÍtes; quando identificddas inadequações, insúiciênciâs ou ineficácias das medidas de prevenção; na

ocorrência de acidentes ou doenças relacionadas ao trabalho, e quando houver mudança nos requisitos legais

aplicáveis.
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3. RESPONSABII.IDADES

A empresa MATEC MULT SERVIçOS LTDA acredita que o seu sucesso depende de seus colaboradorês ê, por êste
môtivo, não mede esforços para assêgurar a proteção necessária daqueles que contribuem diretamente para os
rêsultados do grupo.

Cabe ao empregador:
a) cumprir e fazer cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho;
b) lnformar aos trabalhadores:
l. Os riscos ocupacionais existentes nos locais de trabalho;
ll. As medidas de prevenção adotadas pela empresa para eliminar ou reduzir tais riscosi
lll. Os resultados dos exames médicos e de exames complementares de diagnóstico aos quais os próprios
trabalhadores forem submetidos;
lV. Os resultados das avaliações ambientais realizadas nos locais de trabalho.
c) Elaborar ordens de serviço sobre segurança e saúde no trabalho, dando ciência aos trabalhadores;
d) Permitir que representantes dos trabalhadores acompanhassem a fiscalização dos preceitos legaís e
regulâmentares sobre segurança e saúdê no trabalho;
ê) Determinar procedimentos que devem ser adotados em caso de ecidênte ou doença Íelacionada ao trabalho,
incluindo a análise de suas causas;

fl Disponibilizar a lnspeção do Trabalho todas as informações Íelativas à segurança e saúde no trabalho;
g) lmplementar medidas de prevenção, ouvidos os trabalhadores, de acordo com a seguinte ordem de
prioridade:
l. Eliminação dos fatores de risco;
ll. Minimizaçâo e controle dos fatores de risco, com a adoção de medidas de proteção coletiva;
lll. Minimização e controle dos fatores de risco, com a adoção de medidas administrativas ou de organização do
trabalho;
lV. Adoção de medidas de proteção individual.

Cabe ao trabalhador:
a) Cumprir as disposições legais e regulamentares sobre segurança e saúde no trabalho, inclusive as ordens de
serviço expedidas pelo empregador;
b) Submeter-se aos exames médicos previstos nas NRi

c) Colaborar com a organização na aplicação das NR; ê

d) Usar o equipamento de proteção individual fornecido pelo empregador.

Constitui ato faltoso a recusa injustificada do empregado ao cumprimento do disposto nas alíneas do subitem
anterior.

O trabalhador poderá interromper suas atividades quando constatar uma situação de trabalho onde, a seu ver,

envolva um risco grave e iminente para a sua vida e saúde, informando ímediatâmente ao seu superior hierárquico.

Comprovada pelo empregador a situação de grave e iminente risco, não poderá ser exigida a volta dos

trabalhadores à atividade enquanto não sejam tomadas as medidas corretivas.

Todo trabalhador, ao ser admitido ou quando mudar de função que implique em alteração de risco deve receber

informações sobre:
a) Os riscos ocupacionais que existam ou possam originar-se nos locais dê trabalho;
b) os meios para prêvênir e controlar tais riscos;

c) As medidas adotâdas pela organização;

d) os procedimentos â serem adotados êm situação de êmergência; ê

e) Os procedimentos a serem adotados, em conformidade com os parágrafos anteriores'

As informações podem ser trãnsmitidâs:
a) Durante os treinamentos;
b) Por meio de diálogos de segurança, documento físico ou eletrônico.

PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos - NR-1
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4. REFERÊNCIA

. CLT- Consolidação das Leis do trabalho; Decreto Lei 5.452,de 07 de maio de !943;

. Norma RegulamentadoÍa NR-l - Disposições geraís e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais; Portaria
SEPRT ne 6730 de 09 de março de 2020;
. Norma Regulamentadora nq 09 - Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agêntes Físicot
Químicos e Biológicos, aprovada pela PoÍtariã SEPRT ne 6.735, de 10 de março de 2020;
. Portaria SEPRT/ME ne 8.873, de 23 de julho de 2021: Ministério da Economia/ Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho;
. Normas Rêgulamentadoras aprovadas pela Portaíia 3.714, de 08 dejunho de 1978; MTE;
. Normas de Higiene Ocupacional NHO - FUNDACENTRO;
. AIHA - American lndustrial Hygiene Association;
. ABNT - ASSOCIAçÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAs. ABNT NBR ISO 31OOO:2009. 6CSIãO dC TiSCOS:

princípios e diretrizes. Rio de Janeiro: ABNI 2009;
O ABNT - ASSOCIAçÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. ABNT NBR ISOTEC 31010:2012- GESIãO dE

riscos: técnícas para o processo de avaliação de riscos. Rio de Janeiro: ABNT,2012;
. ABNT - ASSOCIAçÃO BRASTLETRA DE NORMAS TÉCN|CAS. 150 45001/2018. Sistema de gestão de sêúde e
segurança ocupacional. Rio de Janêiro: ABNT, 2018.

s. GLOSSÁR|O

ABNT - Âssociâção BrasíleÍra de NoÍmas Técnicas;
ABPA- Associação Brasileira de Prevenção de Acidentes;
ACGIH - AmeÍican ConfeÍence o{ Governametâl lndustrial Higienists;
AET - Análise Ergonômica do Trabalho;
AFT - Auditor Fiscâl do Trabalho;
Al - Agente de lnspeção;
ANAMT - Associaçâo Nacional de Medicina do Trabalho;
ANPT - Associação Nacionâl dos Procuradores do Trabalhoi
APP - Análise de Problemas Potenciais;
APR - Análise Preliminar de Riscos;

ART - Anotação de Responsabilidade Técnica (CREA);

A5O - Atestâdo de Saúde Ocupacional;
AVCB - Atêstado de Vístoria do Corpo de Bombeiros;
CA - Certificado de Aprovação;
CAT - Comunicado de Acidente de Trabalhoi
cBo - Classificação Brasileira de Ocupaçõesi

CFM - Conselho Federal de Medicina;

CID - Código ldentificador de Doençai Classificação lnternacional de Doenças;

CIPA - Comissão lnteÍna de Prevenção de Acidentes

CLT - Consolidação das Leis do Trabalho;
CNAE - Códígo Nacíonal de Ativídades Econômicas;

CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

CREA - Conselho Regional de Engenharía, Arquitetura e Agronomia;

cRM - Conselho Regional de Medicina;
CTPS - Carteira de Trabalho Previdência Social;

dB - Decibel;
DDS - Diálogo Diário de Segurança;

DoU - Diário Oficial da União;
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EPC - Equipamento de Proteção Coletiva;
EPI - Equípamento de Proteção tndivÍduâl;
esocial- Sistema de Êscrituração Físcal Oigital das Obrigações Fiscais Previdenciárias e Trabalhistas;
FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador;
FGTS - Fundo de Garântia do Tempo de sêrviço;
FISPQ - Ficha de lnformaçâo de Segurança de Produto Químico;
FUNDACENTRO - Fundação Jorge Duprat Figueiredo dê Sêg. e Med. do Trabalho;
GFIP - Guia dê Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e lnformações à Previdência Social;
GHE - Grupo Homogêneo de Exposição;
GHR - Grupo Homogêneo de Risco;

IBUTG - índice de Bulbo Úmido-Termômetro de Globo;
INSS - lnstituto Nacional do Seguro Social;
Leq - Level Equivalent;
LEO - Limite de Exposição Ocupacional;
LER/DORT - Lesão por Esforço Repetitivo/Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho;
LT - Limite de Tolerância;
LTCAT - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalhoi
MTE - Ministério do Trabalho e Emprego;
MPT - Ministério do Trabalho e Previdência;
NBR - Norma Brasileira;
Neq - Nível Equivalente, o Mesmo que Leq;
NE - Nível de Exposição;
NEN - Nível de Exposição Normalizado;
NHO - Norma de Higiene Ocupacional;
NIT - Número de ldentíficâção do Trâbalhador;
NPS - Nível de Pressão Sonora;
NR - Norma Regulâmentâdorâ;
NRR - Nível de Redução de Ruído;
OS - Ordem de Serviço;
PAE - Plano de Ação Emergencial;
PAIR - Perdâ Auditiva lnduzida por Ruído;
PCA - Programa de Conservação Auditiva;
PCE - Plano de Controle de Emergência;
PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;
PGR - Programa de Gerenciamento de Risco;
PGRSS - P,ano de Gerenciâmento de Resíduos Sólidos de Saúde;
PPP - Perfil ProÍissiográfíco Previdenciário;
PPR - Programa de Proteção Respiratória;
PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;
PRE - Plano de Resposta a Emergências;
PT - Permissão de Trabalho;
RTP - Recomendação Técnicâ de Procêdimentos;
SERT - Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho;
SESMT - serviço Especializado em EngenhaÍia de Segurança e Mêdicina do Trabalho;
SGA - Sistema de Gestão Ambiental;
SGSÍ - Sistema de Gestão de Segurança e Saúde no Trabalho;
SIPAT- Semana lnterna de Prevenção de Acidentes do Trabalho;
SIT - Secrêtaria de lnspeção do Trabalho;
SRTE - Superintendência Regional do Trabalho e Emprego;
SST - Saúde e Segurança do Trabãlho;
UFIR - Unidade Fiscal de Referênciâ.
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6. TERMOS E DEFÍN|çÕES APUCADOS AO pGR

Estabelecimento: local privado ou público, edificado ou não, móvel ou imóvel, próprio ou de terceiros, onde a
êmpresa ou ã organizâção exerce suas atividãdes em caráter temporário ou permanente.

Empregador: a empresa individual ou coletiva que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e
dirige a prestação pessoal de serviços. Equiparam-se ao empregador as organizações, os profissionais liberais, as
instituições de beneficência, as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativot que admitam
trabalhadores como empregados.

Empregado: a pessoa física que presta serviços de natureza não evêntual a empregador, sob a dêpendênciâ deste e
mediante salário.

Frente de trabalho: área de trabalho móvel e temporária.

Local de trabalho: área onde são executados os trabalhos.

Ordem de serviço dê segurança e saúde no trabalho: instruçõês por escÍito quanto às precauções para evitar
acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais. A ordem de serviço pode estar contêmplada êm procedimentos de
trabalho e outras instruções de SST.

Organização: pêssoa ou grupo de pessoas com suas próprias funções com responsabilidades, autoridades e
relaçôes para alcançar seus objetivos. lnclui, mas não é limitado a empregador, a tomãdor de serviços, a empresã,
o empreendedor individual, produtor rural, companhia, corporação, firma, autoridade, parceria, organização de
caridade ou instituição, ou parte ou combinação desses, seia incorporada ou não, pública ou privada.

Perigo ou fator de risco: fonte com o potencia, para causar lesão ou problemas de saúde

Prevenção: o coniunto das disposições ou medidas tomadas ou previstas em todas as fases da atividade da
organização, visando evitâr, eliminar. minimizar ou controlar os riscos ocupacionais.

Responsável técnico pela capacitação: profissional legalmente habilitado ou trabalhador qualificado, conforme
disposto em NR específica, responsávelpela elaboraÉo das capacitações e treinamentos,

Risco relacionado ao trabalho ou risco ocupacional: combinação da probabilidade de ocorrência de êventos ou
exposições perigosas a agentes nocivos relacionados aos trabalhos e da Bravidade das lesões e problemas de saúde
que podem ser causados pelo evento ou exposição.

SetoÍ de servíço: a menor unidade administrativa ou operacionalcompreendida no mesmo estabelecimento.

jw
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Trabalhador: pessoa física inserida em uma relação dê trabalho, inclusive de nãtureza administrativa, como os
empregados e outros sem vínculo de emprego.
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7. RECONHECTMENTO E AVAUAçÃO

Este PGR - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS abrange as atividades dos trãbalhadores da empresa
MATEC MULT SERVIçOS LTDA localizado na Rua Emanuele Saporíti ne 350 - Vila Maria Baixa - São Paulo/ SP - CEP:

O?.129-07O. Empresa especializada em serviços manutenção de áreas verdes.

. Ajudante de Jardínagem
Realizar serviços de apoio geral nas atívÍdades de conservação e manutenção de áreas verdes, recolher o material
verde dos serviços de poda e corte de árvores e vegetação rasteira, cârregar e descarregar veículo de carga,
executâr os serviços de limpeza das frentes de trabalho. Cumprir com as normas de segurança, saúde e meio
ambiente do trabalho.

o Auxiliar Administrativo
Realizar díversas atividades de suporte administrativo, tais como: atender clientes internos e externos, organizar
documentos e arquivos, elaborar planilhas e relatórios, controlar estoque e materiais, emitir notas fiscais e boletos,
entre outras.

. Bióloga
Analisa as relações entre os seres e o meio ambiênte. Atua no desenvolvimento de projetos voltados para ã

preservação da natureza (anlmais e plantas). Auxiliã na implantação de projetos de proteção ambiental e na

implantação do ISO nas empresas. Trabalha em laboratórios de exames biológicos e patológicos-

. Coordenador (a) comercial
Analisar estratégias de vendas, acompanhar concorrência, identificar e apontar tendências mercadológicas, estudar
projeções e quadros comparatívos e êlãborar relatórios gerenciais, para subsidiar informações à gerência na

tomada de decisão e atender os resultados previstos.

o Encarregado
Coordenar os serviços das equipes de trabalho de manutenção de áreas verdes, prover a equipe de recursos

necessários para o bom andamento dos sêrviços. Cumprir com as normas de segurança, saúde e meio ambiente do

trabalho.

. Engenheiro AgÍônomo
Planeja o preparo e cultivo do solo, acompanha o controle de prâgas e estuda os melhores procedimentos de

adubação e irrigação. Cuida da alimentação e reprodução de animâis, bem como do manejo dos produtos depois

do abate.

. JaÍdineiro
Realizar atividades de implantação e conservação de áreas verdes, irrigar e límpar canteiros, jardins e gramados

PGR - Programa de GeÍenciâmento de Riscos -NR-1
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. Assistente Administrâtivo
Realizar diversas atividades de suporte administrativo, tais como: ãtender clientes internos e externos, organizar
documêntos ê arquivos, elaborar planilhas e relatôúos, controlar êstoque e materiais, el,,'itlr notas Íiscais e boletos,
entre outras.
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o Limpador de fachada
Realizar a limpeza e conservação de fachadas de edifícios, sejam eles baixos ou altos, e de diferentes
revestimentos, como t:tlolo, pedra, vidro, entre outros. Usar equipamentos e produtos adequados para cada tipo de
material, como iatos de água, vapor ou areia sob pressão. Conhecer as técnicas de limpeza e as normas de
segurança para trabalhar em altura.

. Motoristâ
Conduzir veículo de acordo com especificação da Carteira Nacional de Habilitação, seBuir as normas vitentes na
legislação nacionâl de trânsito, realizar inspeção e manutenção leve de acordo com o manual de especiÍicação
técnica para garantir o bom funcionamento do veículo. Cumprir com as normas de segurança, saúde e meio
ambiente do trabalho.

. Operador de Motosserra
Operar motosserra nos serviços de poda mecânica de árvores, realizar inspeção e manutenção leve de acordo com
o manual de especificação técnica para garantir o bom funcionamento da máquina e ou equipamento.

. Operador de Roçadeira
Operar roçadeira a gasolina nos serviços de corte de vêgetação rasteira em atendimento aos serviços de
conservação de áreas verdes de acordo com o objeto de contíato. Cumprir com as normas de segurança, saúde e
meio ambiente do trabalho.

. Sup€rvisor
Supervisionar equipe nas opêrações de produção e logística, controlar a expedição, recebimento, armazenamento
e distribuição de mercadorias. Acompanhar desempenho dos colaboradores e aplicar treinamentos, a fim de
garantir a melhoria contínua do fluxo operacional.

. SupervisoÍ Operacional
Supervisíonar equipe nas operações de produção e logística, controlar a expedÍção, recebimento, armazenamento
e distribuição de mercadorias. Acompanhar desempenho dos colaboradores e aplicar treinamentos, a fim de
garântir a melhoria contínua do fluxo operacional.

o Técníco de Segurança do Trabalho
Elabora e orienta atívidades de segurança do trabâlho e presêrvação física dos funcionários em empresas,

construções e instalações industriais, lnspeciona equipamentos e condições de trabalho, investiga e analisa causas

de âcidentes para eliminar riscos. Desenvolve programas dê trêinamento ê verifica o cumprimento das normas e
procedimentos de segurança na aplicação de providências preventivas.

. vlgllantê
Preserva as dependências de áreas públicas e privadas, garantindo a integridade fisica dos clientes, colaboradores e
patrimônio e preenche relatórios de ocorrências.

- Motosserra e Motopoda;
- Roçadeira a gasolina;
- Ferramentas manuâis.

Gasolina (Abastêcimento da motostêrra, motopoda e roçade'rra), produtos de limpeza - saneantes domissanitários
ManteÍ flo local de trabalho a FISPQ - Ficha de segurança de Produto Químico.
PGR - Programe de Gêrcnciãrretto de Eiscos - NR-1 Pátina 72 de 43
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8. CRITÉR|O PARA AVATAçÃO DOS RISCOS OCUPAC|ONAIS

o PGR - Programâ de Gerênciamento de Riscos adota como critério a avaliação das exposições aos riscos
ocupacionais aos Agentes Físlcos. Químicos e Biológicos a Norma Regulamentadora NR-9 atrâvés da Portarie SEPRT
ne 6.735 de 10 de março de 2020.

A fase inicial envolve o estudo através de avaliação quãlitativa envolvendo o reconhecimento dos riscos
ocupacionais presentes nos ambientes de trabalho. O estudo contempla a análise preliminar das atividades de
trabalho e dos dados iá disponíveis relativos aos agentes físicos, químicos e biológicos, a fim de determinar a
necessidâde de adoção direta de medidas de prevenção ou de realízação de avaliações qualitativas ou, quando
aplicáveis, de avaliações quantitativas.

A identificação das exposiçôes ocupacionais aos agentes físicos, químicos e biológicos deverá considerar
a) descrição dês atividades;
b) identificação do agente e formas de exposição;
c) possíveis lesões ou agravos à saúde relacionados às exposições identificadas;
d) fatores determinantes da êxposição;
e) medidas de prevenção já êxistentes; e

fl identificação dos grupos de trabalhadores expostos.

A avaliação quantitatíva das exposições ocupacionais aos agêntes Íísicos, químícos e biológicos, quando necessáriã,
dêverá ser realizada para:

aI comprovar o controle da exposição ocupacional aos agentes identiÍicados;
b) dimensionar a exposição ocupâcional dos grupos de trabalhadores;
c) subsidiar o equacionamento das medidas de prevenção.

A avaliação quantitativa devê ser represêntativa da exposição ocupacional, abrangendo aspectos organizacionais e
condições ambientais quê ênvolvam o trabalhador no exercício das suas atividades.
Os resultados das avaliações das exposições ocupacionais aos agentes fisicos, quimicos e biológicos devem ser
incorporados âo invêntário de riscos do PGR.

Como critério de referêncía para as avaliações quantitativas seÍão adotadas como medidas de prevenção:
a) os critérios e limites de tolerância constantes na NR-15 e seus anexos;
b) como nívelde ação para agentes químicos, a metade dos limites de tolerância;
clcorno nívelde ação para o agente íísico ruído, a metade da dose.

Na ausência de límites de tolerância previstos na NR-15 e seus anexos, devem ser utilizados como referência para a

adoção de medidas de prevenção, âqueles previstos pelâ American conferêncê of Governmental lndustriâl
Higyenists - AcGlH.

Considera-se nívêl de âção, o valor acima do qual devem ser implêmentãdes eçõês de controle sistemático de
forma a minimizar a probabilidade de que as exposições ocupacionais ultrapassem os limites de exposição.

Para a análise de riscos ocupacionais e sêleção de EPl, foi adotado o critério de análise por Grupo Homogêneo de
Exposição que consiste na ânálise de um grupo de trabalhadores que embora realizem âtividades diferentes, estão
submetidos de forma homogênea aos mesmos riscos durante a realização de suas atividades laborais.
A avalíação realízada teve caráteÍ qua,ítatívo e quantítatívo, sendo rea,izados íevantamentos ambientais seguindo-
se os crítéríos da Norma Regulamentadora NR-15, aprovada pela Portaria 3,214178. Foram realizadas avaliações
quâlitativas para Riscos Físicos, Químicos, Biológicos e avaliação quantitativa para ruído e calor.
PGR - Programa de Gêrênciamento de Riscôs -NR-1

sn anÀgr ÁssEssotua ocuPÀoorÀr arrÀ
Ávenidâ Pauli§tâ ô{ 509, corjunto ulo9 - 8€la vr5ta - são Paük / 5P - cE?: 01-:111-910

websiter https://sjórâsil.com.br// Íêlêf onê, l11) 3329-9950 I X221 -!23O

Página 13 de 43



:.,+EW
I
I

PGR- Programa de Gerenciamento de Riscos - NR-1
§,R BTASII. AS§ES§OiIA OCUPAOOTAL I.IDÂ

Avênidâ Pâulhtâ n§ 509, conjunto 1809 - Bela vistâ - 5ão PâlLrl 5P - cEP: 01.311-910
wêbsitê: https://sjô.asil.com-b.// Telef onq (lq 332+9950 I 32a7 -a21o

PGR
ProgÍama de Gerenciâmênto dê Ríscos

Baseou-§e no Anexo 1 da NR-15, os quais tratam dos limites de tolerância para ruído contínuo ou intermitente.
Para avaliação de ruído foi utilizado Medidor de Leitura lnstantânee Portado pelo avâliedor, de acordo com a
recomendação da Norma de Higiêne Ocupacional, NHO-01 da Fundacentro e NR-15 - Anexo I da Portaria 3.2L4, de
o8/o6/f978. Para determinar os níveis de pressão sonora, foram reaíizadas âvaliações quântitativas com aparelho
de medição instantânea portado pelo avaliador. Aparelho utilizado: Decibelímetro Digital marca lnstrutherm
Modelo DEC-500, devidamente calibrado. O critério adotado foÍ dB(A), utilizando o filtro de compensação (A) em
circuito de resposta lenta "slow", para ruído contínuo ou intermitente. Medições realizadas na altura da zona
auditíva, próxímo dos ouvidos dos trabalhadores, de acordo com a Norma Regulamentadora NR-15, ANEXO I e da
Portaria 3214178 do MTE.

Baseou-se no Anexo 2 da NR-15, os quais tratam dos limites de toíerância para ruído de impacto. Para avaliação de
ruído de impâcto foí utilizado Medidor de Leitura lnstantânea portado pelo avaliador, de acordo com a
recomendação da Norma de Higiene Ocupacional, NHO-01 da Fundacentro e NR-15 - Anexo 2 da Portariâ 3.214, dê
0g10617978. Critério adotado: lnstrumento opêrando no circuito de compensação "C e circuito de resposta rápida
"Fasí para ruído de impacto, de acordo com a NR-15, Anexo 2.

Baseou-se na NR-15, em seu Anexo 3, o quãltreta dos limítes de to,êráncia para exposição ao calor, em regime de
trabalho íntermitente com períodos de descanso no próprio localde prêstâção de serviço, ou em outro local.

Conforme a Portaria n" 3.757, de 23/71/1990, o ãnexo 4 da NR-15 foi revogado a partíÍ de 23/02/!997, inclusive
deixando, a partir desta data, de ser enquadrado como lnsalubridade, e passando a ser abordado no aspecto de
ergonomia. Sendo a data de admissão posteríor a 23102/f99L o nível de iluminamento não foi analisado.

Baseou-se no Anexo 5 da NR-15, a qual trata dos limites de talerância a serem considerados. Nas atividades ou
operações onde os trabalhadores ficâm expostos a radiações ionizantes, os limítes de tolerância são os constantes
na norma - CNEN-NN-3.01, Normas Básicas de Proteção Radiológica.

Baseou-se no Anero 6 da NR-15, o qúãl trata dos trabalhos sob ar comprimido e dos trabalhos submersos.
Trabalhos sob ar comprimido são os efetuados em ambientes onde o trabalhador é obrigado a suportar pressões

maiores que a atmosférica e onde se exige cuidadosa descompressão de acordo com as tabelas indicadas neste
anexo.

Avaíiação qualitativa e por inspeção realízada nas atívídades e no,ocaí de trabalho, de acordo com o previsto pelo
Anexo 7 - "Radiâções Não lonízantes" da NR-15 - "Atívidades e Operações lnsalubres", da portaria 3.214fiA do
Ministério do Trabalho.

Revisão: 1
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Baseou-se no Anêxo 8 da NR-15 e Pôrtaria 426, de 07 de outubro de IOZL, as quais tratam das atividades e
opêrações que exponham os trabalhadores, às vibrações em mãos e braços - VMB e às vibrações de corpo lnteiro -
Vcl. A avaliação visou à comprovação ou não da exposição, tomados por base os estabêlecidos nas Normas de
Higiene ocupacional - NHo, publicadas peía Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do
Trabalho - Fundacentro.

Bâseou-se no Anexo 9 da NR-15, o gual trata das atividades ou operações executadãs no imerior de câmaras
frigoÍíficas, ou em locais que apresentem condições similares, que exponham os trabalhadores ao Írio, sem a
proteção adequada, as quais serão consideradas insalubres em decorrência de laudo de inspeçãq realizado no
local de trabalho.

Baseou-se no Anexo 10 da NR-L5, o qual trata das atiúdades ou operaçõês âxecutadãs em locais alagados ou
encharcados, com umidade excessiva, capazes de produzir danos à saúde dos trabalhadores, as quais serão
considêradas insalubres, em decorrência de laudo de inspeção realizado no local de trabalho.

Baseou-sê no Anexo 11 dã NR-15, o qual trata dos agentes químicos, cuja insalubridade é caracterizada por limite
dê tolerância e inspeção no local de trabalho, com levantãmento quantitativo- A caracterização da insalubridade
ocorrerá quando forem ultrapassados os limites de tolerância constantes no Quãdro ns 1do Anexo da norma.

Bâseou-se no anexo 12 da NR-15, o qual trata de toda e qualquer atividade na qual os tÍabalhadores estão
expostos ao asbesto no exercício do trabalho.

Baseou-se no anexo 13 da NR-15, o qual tÍata das atividades e operações, envolvendo agentes químicos,

consideradas insalubres em decorrência de inspeção realizada no local de trabalho, excluindo-se desta relação os

agentes químicos constantes nos Anexos 11 e 12 da NR-15.

Baseou-se no anexo 14 da NR-15, o qual apresenta a relação de atividades que envohem agentes biológicos, cuia

insalubridade é caracterizada pela avaliação qualitativâ realizada no local de trabalho.

lnsalubridade de grau máximo

Trabalho ou operações, em contato permanente com:
- Pacientes em isolamento por doenças infectoconta8iosas, bem como objetos de seu uso, não previamente

esterilizados;
- Carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pêlos e dejeções de animais portadores de doenças

infectocontagiosas (carbunculose, brucelose, tuberculose);
- Esgotos (galerias e tanques); e

PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos - NR-1 Página 15 de 43
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- Lixo urbano (coÍeta e industrializâÉo).
lnsalubridade de grau médio
Trabalhos e operações em contato permenente com pacíentes. animais ou com material infêcto-contagiante, em:
- Hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos
destlnados aos cuidados da saúde humana (aplica-se unicamente ao pessoal que tenha contato com os pacientes,
bem como aos que manusêiâm objetos de uso desses pâcientet não previamente esterilizados);
- Hospitâis, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados ao atendimento e tratamento
de animais (aplica-se apenas ao pessoâl que tenha contâto com tais animais);
- Contato em faboratórios, com animais destinados ao preparo de soro, vacinas e outros produtos;
- Laboratórios de análise clínica e histopâtologia (aplica-se tão-só ao pessoal técnico);
- Gabinetes dê autópsias, de anatomiâ e histoanatomopatoloBia (aplica-se somente ao pessoal técnico);
- Cemitérios (exumação de corpos);
- Estábulos e cavalariças; e

- Resíduos de animâis dêteriorados.

?ara avaliação dos rÍscos relacíonados à ergonomia, o eskrdo abrange as açôes previstas na Norma
Regulamentadora NR-17, seguindo o processo de identificação de perigos e avaliação de riscos ocupacionais,
padrão de análise adotado através da matriz de riscos aprêsentâdo no lnventário de Riscos Ocupacionais ao
estabelecer os níveis dos riscos com bases nas exigências dâs atividades de trabalho com foco na avaliação
ergonômica preliminâr que, em decorrência da natureza e do conteúdo das atividades requeridas, demandam
adaptação às características psicofisiológicas dos trabalhadores, a fim de subsidiar a implementação das medidas
de prevenção e adequações necêssárias previstas nestâ NR.

Avaliação Ergonômica Pre,iminer - AEP - Análise por GHE - Grupo Homogêneo de Exposição:
A avaliação ergonômica preliminâr das sítuações de trabalho será realizada por meio de abordagens quâlitativâs,
semiquantitativas, quantitativas ou combinaçâo dessas, dependendo do risco e dos requisitos legais, a fim de
identificâr os perigos e produzir informações para o planeiamento das medidas de prevenção necessárias.
A AEP será analisada com base na:

- OrBanização do Trabalho considerando:
a) as normas de produção;
b) o modo operatório, quando aplicável;
c) a exigência de tempo;
d) o ritmo de trabalho,
e) o conteúdo das tarefas e os instrumentos e íneios tácnicos disponiveis; e

f) os aspectos cognitivos que possam comprometer a seturança e a saúde do trabalhador.

- Levantamento, trânsporte e descarga individual de cargas;

- Mobíliário dos postos de trabalho;
- Trabalho com máquinas, equÍpamentos e ferramentas manuais;
- condições de conforto no ambiente de trabalho.

A organização deve reallzar Análise Ergonômica do Trabalho - AET da situação de trabalho quando;

a) observada a necessidade de uma avaliação mais aprofundada da situação;
b) identificadas inadequações ou insuficiência das ações adotadas;
c) sugerida pelo acompanhamento de saúde dos trabalhadores, nos termos do Programa de Controle Médico de

Saúde Ocupacional - PCMSO e da alínea "c" do subitem 1.5.5.1.1 da NR 01; ou
d) indicada causa relacionada às condições de trabalho na análise de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho,
nos termos do Programa de Gerenciamento de Ríscos - PGR.

PGR - Programa de Gerênciamento de Riscos - NR-1
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Para avaliação dos riscos de acidenteg o PGR sêgue o padrã6 de análise adokdo através da matríz de ris€os
apresentado no lnventário de Riscos Ocupacionâis ao estabelecer os níveis dos riscos com bases nas exigências das
atividadês de trabalho que integra todo o processo de gerenciamento de riscos, compreendendo a identificação de
perigos e a avaliação de riscos, o controle dos riscos, a análise de acidentes e doenças relacionados ao trabalho e a
preparação para emergências.

Segue abaixo a Tabela I do Anexo IV da PORTARIA N.e 25, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994 (*) para de forma didática
e ilustrativa vísualizar os riscos ocupacionais abrangidos no PGR - Programa dê Gerencíamento de Riscos:

Tabela I do Anexo tv
cLA§slFlcAçÃo Dos PRtNctPAts Rrscos ocupActoNAls EM GRupos, DE AcoRDo coM A suA NATUREZA E A

PADRONIZAçÃO OAS CORES CORRESPONDENTES

JORNADA DE TRABALHO
PROLONGADA

ARMAZENAMENTO

INADEQUADO

MONOTONIA E

REPETITIVIOADE
ANIMAIS PEçONHENTOS

PGR
Programa de Gerenciamênto de Riscos

ourRAs slruAçÕEs
CAUSADORAS DE STRESS

Físrco E/ou PsÍeurco

ouTRAs srÍuAÇÕES ouE
PoDERÃo coMrRtBUÍR

PARA A OCORRÊNCÁ DE

ACIDÉNTE5

TEMPERATU RAS

EXTREMAS

PGR - Pro8rama de Gerenciamento de Riscos- NR-1
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RUÍDO POE]RA5

FUMos MErÁLrcos

ViRUS EsFoRço Físrco rNTENso
ARRANJo FÍstco

INADEQUADO

vrBRAçÕEs BACTERIAS

LEVANTAMENTO E

IRANSPORTE MANUAL
DE PESO

EXIGÊNC|A DE POSTURA

INADEQUADA

CONTROLE RíGIDO DA

PRODUTIVIDADE

MÁQUINAS E

ÉOUIPAMENTOSSEM

PROTEçÃO

FERRAMENTAS
INADEQUADAS OU

DEFEITUOSAS

ITUMINAçÃO
INADEQUADA

RADIAçÕES IoNIzÂNTEs NÉVOAS

RADIAçÔES NÃO

IONIZANTES
NEBLINAS

FRiO

PRorozoÁRtos

TUNGOS

BACILOS

rMPosçÃo oE RtÍMos
EXCESSTVOS

ELETRICIDADE

CALOR

PREssôEs ANoÂMArs

UMIDADE

VAPORES
TRABATHO EM ÍURNO E

NOTURNO

PRO8A8'UDAOE OÊ

rNcÊNDro ou ExPLosÃo

suBsrÂNclAs,
coMPoSTOS 0U

PRoDUToS euíMrcos
EM GERAL
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O lnventário de Riscos consiste no levantamento de informações gerais da organização quanto à identiftceçáo dos
riscos ocupacionais através do levantamento preliminar de perigos dos processos nos diferentes setores e
atividades visando à identificação, avaliação das fontes ou circunstâncias dos perigos, as íormas, a intensidade e o
têmpo de exposição para apresentação de íorma organizada e objetiva determinar uma matriz de gerenciamento e
classificação com a combinação dos fatores através da gradação dos aspectos de intensidade, severidade e
probabilidade em detrimento das ocorrências de acidentês e/ou agravos à saúde e mâgnitude da consequência da
exposição à população de trabalhadores possivelmentê afetados,

A gradação da severidade das lesões ou agravos à saúde deve lêvar em conta a magnitude dâ consequência ê o
número de trabalhadores possivelmênte afetados. A magnitude deve levar em conta as consequências de
ocorrência dê acidentes ampliados. A gradação da probabilidade de ocorrência das lesões ou agravos à saúde deve
levar em conta:
al os requisitos estabelecidos em Normas Regulamentadoras;
b| as medidas de prevenção implementadas;
c) as exigências da atívidãde de trabalho; e

d) a comparação do perfil de exposição ocupacional com valores de referência estabelecidos nâ NR-09.

O Processo de avaliação dos riscos ocupacionais, seguindo os procedimentos acima constitui em um processo
contínuo de forma a ser atualizado sempre que houver mudanças nos processos e atividades ou a cada dois anos
quando da ocorrência das seguintes situações:
a) após implêmentação das mêdidas de prevenção, para âvaliação de riscos residuais;
b) após inovâções e modificações nas tecnologias, ambíentes, processos, condições, procedimentos e organização
do trabãlho que implÍquem em novos riscos ou modifiquem os riscos êxistentes;
c) quando identificadas ínadêquações, insuficiências ou ineficácias das medidas de prevenção;
d) na ocorrência de acidentês ou doenças rêlacionadas ao trabalho;
e) quando houver mudança nos requisitos legais aplicávêis,

Aemprcsa MATEC MUtf SrRVIçOS [TDA. adota fiedidas de prevenção para elirninar, reduzir ou controlar os riscos
sempre que:

a) exigências previstas em Normas Regulamentadoras e nos dispositivos legais determinarem;
b) a classificação dos riscos ocupacionais;
c) houver evidências de associação, por meio do controle médico da saúde, entre as lesõ€s e os agravos à saúde
dos trabalhadores com os riscos e as situaçôes de trabalho identificados.

Quãndo comprovada a inviâbilidade técnica da adoção de medidas de protêção coletivâ, ou quando êstas não
forem suficientes ou encontrarem-se em fase de estudo, planejamento ou implantação ou, ainda, em caráter
complementar ou emergencial, deverão ser adotadas outras medídas, obedecendo-se a seguinte hierarquia:
a) medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho;
bl utilização de equipamento de proteção individual - EPl.

A implantação de medidas de prevenção deverá ser acompanhada de informação ãos trabalhadorês quanto aos
procedimentos a serem adotados e limitaçôes das medidas de prevenção.

PGR - PÍograma de Gerenciam€nto de Riscos - NR-1
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Como ferÍamenta para a administração dos riscos ocupacionais foram adotadas metodolcgias baseadas nos
modelos da AIHA, 858800, ISO 45001 adaptadas para composição de tabelas de gradação de severidadg
probabilidade e níveis de exposição dos riscos, com o objetivo de estabelecer de forma didática as necessidades e
priorização de ações de avaliação e controle, fornecendo subsídios ao PGR pâra implementação do lnventário de
Riscos ocupacionais. O Risco ocupacional será graduado levando-se em consideração a exposição ao agente, à
intensidade ao aBente, severidade do dano e a probabilidade de dano à saúde e intêgridade física do trabalhador.

Para a estímativa qualitativa do risco será utilizada a tabela abaixo, na qual estabelece a comparação entre a
pÍobabilidade e o dano.

Tabela 1: Gradação da severidade, Íorma e tempo dê exposição e dano à saúde do trabalhador

Dano aho. Ameaça a saúdê podendo ser irreversível

Tabela 2: Gradação dos níveis de ação em ÍunÉo do Íisoo e e exposiÉo ê medidâ dê controlê

Tabelâ 3: Gradação dos nívêis de Riscos em função da probabílidade de ocorênciã e severidade à saúde

PGR- Programa dê Gerenciamento de Riscos - NR-1
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Pági

Não sighificativo Dano à saúde dê9prêzível e/ ou reversível

Evêntualou habitualcom o agerúe Dano leve e/ ou reversível

Dano moderado e/ ou de efeito preocupante

Permanente com o agente

Abaixo do nível dê aÉo em todâ ajoínadâ dêtrabalho Não nêcessário o uso de EPt

Abat o do nível de ação ,a Ínaiot pafie da io.nada de trabalho Uso de EPI quãndo da exposiÉo ao .isco

Uso de EPI quando da exposição ao risco
Acima do nívelde ação/Abaixo do Limite de tolerância de

exposição ocupacional

Acima do níveldeação/ Acima do Umite de tolerância de
exposição ocupacional

Uso de EPÍ; EPC Monitoramento do risco

3 - Moderada 4 - Alta1- Nula 2 - Baixa

1- Nula

2 - Bâixa

3 - Moderada

4 - Altâ

Í gãí. e

Habituãl com o ãgente

4 - Aíto

Í - g*i{â

4 - Álta

ffiffiffi
4

Í, 6

5

12
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Nulo
Exposição a agente ambiental e ou risco ocupacional s€m risco potencial significátivo
llão Íêquer asão dê pÍêvêíção ê ao|!tÍolê.

B;i)io
Condição de êxposição ao agêntê de risco com baixo potencial de dano a saúde do tÍâbalhador. Não sendo
necessária a implantação de medida dê ação prevêntiva.
Rêquer ação de preyenção de cortrolê quando da êrposiÉo eo agenE.

6-8 Moderado
Exporição ao agente ambientâl acima do nível de ação eíabelecido por oorma para avaliação quantitativa
e/ou considerado na avaliação qualitativa.
Requer âção de pÍêvênção de coÍrt.ole durante toda a rornada de t abalho.

Alto
Exposição ao agente ambíentalacima do nívêl de toleÍância ê5tâbelêcido poÍ norma para avãliãção
quantitativâ e/ou considerado na avaliâÉo qualitativa.
Requer agão de p.evenÉo de çontrole dúrant€ toda e lrmada de tÍabalho,

lntolerável
Exposição ao agentê ambiental dê forma aguda e severa com risco extremo a saúdê e integridade física do
tâbalhador.
Requer ação imediata de coÍrtÍolê para baixar aos níyeis acima.

Observâção; Para a análise e interpretação da tabela acima no texto orientativo, considera-se o trâbalhâdor
capacitado e autorizado a desenvolver suas atividades laborais. O trabalhadoÍ passa por todas as etapas de
capacitação através dos trêinamentos iniciais, periódicos e êyentuais previstos no GRO - GêrênciaÍnênto de Riscos
Ocupacionais com o objetivo de promover a capacitação de acordo com â área de atuação.

Para funçõês classiÍicadas em níveis (1, ll, ltl, A, B, Ç D, Junior, Pleno e Sênior), foi considerada a função pÍincipal,
não havendo diferenciação nos riscos ambientais em função da classificação em níveis de senioridadê.

Conforme estabelece ã Normã Regulamentadora NR-1

7.5.4.4,6 A dvalioção de rtscos deve constituir um prccesso contínuo e ser revista o cõdd dois dnos ou qudndo do
ocorrência dos seguintes situoções:
o) opós implementoçõo das medidos de prevenção, paro ovolioçõo de riscos residuois;
b) após inovoções e modificoções nqs tecnologios, ombientes, processos, condições, procedimentos e orgonização
do trobalho que ímpliquem em novos tÍscos ou modiÍiquem os ríscos existentes;
c)quondo identificadas lnadequoções, insuficiências ou ineficricios dos medidos de prevenção;
d) no ocorrência de ocidentes ou doenços relocionodos ao trdbolho;
e) quondo houver mudonço nos requisitos legaís aplicóveis.
1.5.4.4.6.1 No coso de orgonizoções que possuírem certúicoções em sistemo de gestúo de SST, o prazo poderá ser
de oté j (três) onos-

PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos - NR-1
§,R Bf,A9L ÀSSESSOiIA OCI,PACIOI{AI IIDA

aveoida PáuÍista õe 509, coniunto 1809 - aêb vistz - §ão Pâulo/SP - CEPi 01.311-910
websitêr htps://sjrbrâsil.coú-br//ÍêlêÍone: {u} 3329-99501 3227 1230
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9. INVENTÁRIO DE RISCOS OCUPACIONAIS

COMERCIAL

Coordenador Comercia I

ConversaÉo/ Comerciãl som / pelo arl viá âudhivâ

Não âplicavel

QuâlitãtivâBÍológico

Químico

Ruido Qualitativà/ Ouantitativa

Oualitâtiva Não idêntificada

Não identificada

Computador/ terminal de vidêo (VDT)/

Mobiliário de escritório
Quâlitativa

Qualitativa

Ergonômico Postuías inadequâdas

Não identificedo Não identificada Não aplicável

Não âpliávêl

Não aplicávêl

Ruído 2Eaixa llãbitual Nula 2 1

Químico Não identificado Nula Não siBnificãtivo I INu,ã I
Não ideÍrtiíicado Nulâ Não signiíicativo 1 1 1

Ergonômico

Biológico

Posturas lnadequadas Bsixâ Hâbitual

Nula

Nula 2 1

Mecânico Não identiíicadô Nula Não significativo 1I 1

Não identificado

Não identificâdo

Não necessárias

Nâo nêcessáriãsOuímico Não identificâdo

Eiológico í{ão identificado Não identificado

Êígonômi€o

Mecáôíco

PostuÍâs inâciêquadãs

ilão identificado

Fadiga, cansaço Íísico, dores musculâres

Adeqúâção dos terminais de vídeo, mobiliário de escritorio {Mesas.
cãdekasl, nÍvêís de ílúminâmento nos postos de trabalho e pausas
quândo dâ âtividade prolongada de digitação ou leiturâ âtrâvés de
monitor de vídeo (VDT)

Não identificado Não necessárias

PGR * ProgÍama de Gerenciamento de Riscos - NR-1
5,R ABÀ5iI À55E55ORIA OCI]PÀCIONAI LÍDA

ave.idâ PauÍistà ne 509. conjunlo 1809- Be,a vGtá sãoPallolSP_CEP:01-311-9tO
wêbsite: https://sÍbrâsll..om.b'l/releí@e: (11) 3329'99s9/ 3227 12ao

NEN:70 dB{Â)Flsico Ruído NR-15 Anexo 1/ NHO-1
tabricànte: Instrutherm/
Modelo: DEC-500

Não ãp,iávêlQuímico t{ão identificado NR-15 Anêros 11 e 13 Avaliação guâlitãtiva

Não âplicávelBiológico NR-I.S Anexo 14 Aváliâção qualitativa

Ergonômjco Avaliãçáo qualítative Não âplicável

Não aplicávellúecânico

NR-17

NR,1 Ávaliado qualitativa

T

Nulú

Nula

Posturâs ;nâdequadâs

l./ão identiÍicado

,r*fu
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Ergonômico

Mecânico
Colisão veíÉu,o,

cooRDrNAçÃo

Baita Habituâl 2 4

Químico

Eadiação não ionízante

ôlão identificado

Bâaxâ Habitual Bâixã 2

Nulô Não significativo Nula 1 1

Biológico Não identificâdo Nula Não 5igíÍicativo 1 1 1

PostuÍâs inadequâdas Bãixâ Habitual 2 1 2

Moderãda Habitual Baixa 3 2 6

I
Peídâ audiüva temporáÍia quando dã
exposiÉo a ruído excessivo

EPI: Prôtetô. âúditivô

Uso de protetor solar fátor 30

Não necessárias

Ràdia(Ão não ioniânte Qúeimadurâ de pele, desidÍã táção

Qúímico Nâo identificado Não identificado

Biológico Não identificado Não idêntificâdo Não necessárias

Ergonômico Posturas inadequadâs

Colisão veículo,

Fadigà, cânsâço fisico, dores musculâaes
Orientação do tra ba lhâdor qua nto aos riscos ergonômicos, execuÉo
dos serviços com Posturâ coíeta
EPt: Ca9a.ete. óculos de segurança, cãlçado de regurãnça, implantaÉo
de EPc, sinâlizeção de via, isolaíneíto dâ fÍentê de trabalho, atenção nâ
êxêcução dos serviços

Meaán;€o Lesõê9 fraturas até morte do tíebâlhâdoÍ

colisão veículo,
Ávâliação qualitativa

PGR - ProgÍámâ de Gerenciamento de Riscos - NR-1
§R BÀÀS|L ÀS§ISSOFIÀ OCUPÁClOrÂr tlOÂ

Avêíidâ Pâulista ne 509, conjunto 1809 - 8e,e vr§ta - São Páúlo/5P - cEP:01-11l-910
website: hltps://sirbl3sil..om.brl/I€leíonê. (11) 3329-99s0l 3227-!230

Ruído Qualitativa/ Ouântrtativâ
Vêículos, máquinas e equipamentos/ Vias
públicer som / pelo ar / víâ auditivâ

Qualitâtivâ Contato direto com ô pêle/ ar, ambiente

Químico

RadiaÉo não ionizante

Nãô idêntificâdo Qualitativâ Não aplicável

Biológico Qualitativâ

Trabalho â .éu ãberto

Não identificada

Não aplicável

Ergonômico Posturas inadêquadas Trabalho na posição em pé por período
prolongâdo Não aplicável

Mecânico
Colisão veiculo,
ãtíopelamento

Qualitativê

Quelitativa
Trebâlho próximo à via de ciículôção de Risco poteícial - contato direto com o

agente

iltíÍÍi}ÍE*U]trEmt[MM
Físico Nn-15 Anexo V NHO-1

Fãbricânte: lnstautherm/
Modêlo: DEC'500

NEN: 75 dB(Á)

Não aplicávelFísicô Avaliação qualitativa

Não aplicávetQuímico

Râdiação não ionÍzante

Não idêntificado

NR-15 Anexo 7

NR-15 AÍ\êxos 11 ê 13 Avaliação qualitativa

Àvãliação quâlitativê Nãoâplicávêl ffiBiológi€o Não identificâdo NR"15 Anexo 14

Ergonômico Posturâs iõãdequadas NR 17 ÀvãliaÉo quãlitatiya

NR1 Não ãpli€ável

Pági e43

Nulô

2

Não identiíicadaNão identificado

1
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Fadiga, cansaço Íísico, dores muscuiares

Não identiÍicâdo

PGR
Programa de Gerenciamento de Rlscos Revisão: I

AsslsteÍtê ÀdínlnistÍativo
AuÍliar Adhidstrativo

Ergonômico

Não identíÍicâdo

Não identiíicado

Físico Ruido Quêlitativa/ Quântitativâ Conversâção/ Administrâtivo Som / pêlo âr / viá aúditiva

Químico Não idêntilicado Não identificâda Não aplicável

Biológico Não identificâda

Ergonômico

Não identiÍicado

Posturas iíadequâdas Quãlitativa

Qualitatúa

QualitatÍva

ivl,r.;nicô Não identifiaado Qualitativâ Nãô idêntificâda

Computador/ teÍminal dê údeo {vDT)/
Mobiliário de escritório

Não apliciível

Não aplicável

Não aplicável

Habituâl Nula 2 2

Químico l!âo idEntiíicado Não signillcativo li.rlê 1 1 1

Biológico Nâo identiíicãdo

Nuia

Nulâ Não si8nificâtivo 1

Êrgonômico Postu6s inâdequádâs

Nulâ

l'lui., I 2

Mêcânico Não idêntifl.ado Não sieniftcâtivo Nula 1, 1.

Físico

Quimico Não idênüficãdo Não idêÍtificado

Nâo necessárias

Não necesúriâs

Biológico Não identiflcado

Posturas ínadequâdâs

Não necessárias

NR-15 Anexo V NHO-1
Fab cânte: instrutheh/
Modelo: DEC-5o0

NÉN:70 dB{A)Físico

Químico NR-15 Anêxos 11e 13 Avâliação q!âlitátiva Não âplicável

giológico Não idêntificado NR'15 Anexo 14 AvaliaÉo qualltâtiva Não âpliaável

Ergonômico Posturâs Inadequadas NR.17 AvaíiaÉo qualitetÍva Não eplicável

Mecárico NR1 Avãliação qualítativã Nâo ãplicável

PGR - Prog.âma de Gerenciamento de Riscos- NR-l
srR BRAST. À§SESSORTA OCUPÀC|OXAI ITDA

Ávenidâ Paulhtâ ne 509, conjuÍúo 1809 - Bela vistâ - 5ão Paulo/SP- C[P:01.311-910
wÉbsire: https://sjóGsil.com.brl/Íelêfoíe: {u} 3329-99501 3227 r?3o
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ADMINISTRAÍIVO

Baixa

Não identificado

Não nêcessáriâs

AdêCuêção dos teÍmi
cadeirâs), nívêis de iluminamento nos postos de tÍabaího ê pausãs
quândo dâ atividãde prolongãda de digitâção ou leiturâ atrôvés de
monitoí dê vídeo {VDÍ)

!n*(dâ& # tundnirtêçÍcie l

tttls rtFtçio Wr&ro, :

mc *wbtlúctt lrrrdo a içEl
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ÍRAI'ISPORTÍ

4

Ruído Qualitâtivâ/ Quantitâtiva
Caminhão, máquina p€§âda/ Vias
públicás Som / pelo âr / vie auditiva

Radiâção não ioni2ânte Quâlitativa Trãbalho ã céu aberto Contâto diíeto com â pêle/ AÍ, ambientê

Quimico Não identifícado Quelitâtiva Não identificáda

Biológico Não identiffcado Quâlitâtiva Não idêntificada

Não aplioável

Não apliaivel

Ergonômico Posturas inadequâdas Quaiitativa condução de veículo Não apliciivel

Mecánico
Batidâ contrâ,
atropelamento Qualitativa

Veículos e máquinâs/TÍabalho êm víâs
públicôs

Rísco mtenc,al/ corÍtato direto com o
âgente

Rllído Bêixa Baixa 2 2 1).

Físico Radiâçâo nâo ionizante Bãixa 2 2

Químico Não idêntificado Nula Nâo significativo Nulâ 1 1

Biológico Não identiÍicado Nula Não signifi€ãtivo Nula :l

Ergonômico Posturas lnâdêquâdas H:]bll,ral i,lulâ ? L

Meaánico
gatidâ coítrâ,
atropelamênto

gàirt Habituâl Baixa 1 2

RuÍdo
Perda auditiva têmporá ria quândo dâ
exposição â ruído excessivo

EPI: protetor auditivo quando da exposição a ruido excessivo

Físico RadíaÉo não ionizânte Queimadura de pele, desidÍatação Uso de protetor solar fâtor 30

Químico Nãoidentificâdo Não identificado

Biolósico Não identiíicôdo Não identiÍicado Não necessárias

Ergonômico Fadigà, cansaço ffsico, dores musculâres
Regular o assênto do veículo e/ou máquina dê acoÍdo com a condíção
dê conrorto do tíabalhâdor, manter a postura adêquada na êxecuÉo
dos sêNiços

8ãtidâ contrã,
atropelamento

lesões, fraturas atá morte do trabalhador
TÍeinemento de qualiltcâçâo tecnica, implantação de EPC, sinalização de
via, isolômento dã írente de tÍabalho, âtênçâo nâ execuÉo dos serviços

NEN:78 d8{A)Fisico Ruido NR-15 Anexo V NHO-I
Fabricente: lnstrutherm/
Modelo: DEC-soO

Radiâção não ionizâítê NÂ-15 Anexo 7 Avaliâção qualitâtiva Não aplicívêl

Nãô âplicávêlQuímíco NR-15 Anetos 11e 13 Á\raliação quâlÍtativâ

Bíoligico NR-15,Anexo 14 Avaliação qualitativâ NãoâplicávêlNão ídentificâdo

Er8onômico NR-17 AvâliâÉo quâlitátiva Não apliávelPosturas inadequadâs

Batidâ contra,
atropelamento

NR1 Avaliáção quâlitativâ Não aplicável

PGR- Programa de Gerenciamento de Riscos - NR-1
slR BRA9! AS§!S5oR|A OCUPÀCtOrAt LTOÂ

Avênidâ PauÍkh .q 5Í19, conjunto 1809 - Bêtâ Vlsta - São Paülo/sP ' CEP: 01.311-910
wêtsitêl https;//sÍblasil.com.br//Telêfone: {1U 3329-99501 3227-12iO
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Habitual

Posiúras inadêquadâs
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PODA MECÂNICA DE ÁRVORES

FÍ5ico Ruído Qualitãtiva/ Quantitativâ
Motosse|ra, veículos e máquinasl Frc/ttes
de trabalho - vaas públicase lo8râdouros

Som / pelo ar / via auditiva

Radiaçâo não ionizante Oualitativa Trabalho a céu abeno contato direto com a pele/ Ar, ambiente
Físico vibreção mãos e braços Quelhâtivâ Motosserra e motopoda Conteto direto com o equipamênto

Quími.o Gasolina Qualitativa
Abâstecimento da motossêrrll e Ar/ vie Íespiretória e contato com a pele

Biológico Não idêntificado Quálitãtiva Não idêntificâdã Não aplicável

Ergonômico
Po6turàs inâdequâdâs,
eíorço ffsico QuãlitatÍva Serviços de poda de árvore Não aplicável

Me(ánico

gatida contra, quêda
mesmo nívêl e nivel
difêrêntê, choqre elétrico

Qualitativâ Serviços de poda dê árvore
Risco potenciay contato direto com o
â8ente

Habitual 2 5

Radiação náo ionizantê 3.ri,:a Habituãl 3.ixa )_ )

Vibração mãos e braços 6Modêradê Habitual Môderada 3

Quími.! Baixa ilabliuê; Bâixâ 1 4

Biológico Não idenüficado Nula 1 1 1Niría Não significativo

Ergonômico
Posturâs inedequádas,
eíoÍço írsico

HabitÉi Báixa 3 ti

Hâbitúal
Batidâ contrâ, quêdâ

m6mo nívêl e nívêl
diferente, choque êlétrico

Moderâdâ

Físico Ruido
Perdà âudittuâ têmporáriâ quando dâ

exposição â Íuído excesslvo
EPI: Protetor auditivo

Uso dê protetoí solâr fator 30Redieçâo não ionizãnte Queimâdlrã dê pele, desidratãção

VibÍação mãos e brâços Lombàlcias, fedigâ EPI: Iova de seguiançâ

QuÍmico Gasolinâ EPI: tuvâ nitrílicâ parê oâbâstecimênto da máquin3

Biológico Não identificãdo Não identificãdo Não nêcessárias

Fadiga, cansâço ísico, dores
mu§aulares

Treinamento, execução dos seryiçot com a postuÍa corrata

EPI: Capacete tipo alpinista, óculos dê sêguÍançâ, protêtor auditivo, luva
de segurança, calça antirortê, cinto dê seguiança e assêssriíios, calçãdo

dê seguíença, treinamentos NR-1, NR'12, NR-31 qualiÍicação técnica,
implantação de EPC, sinalizâção dê via, isolamento dã frênte dê
trabãlho, átEnção na exêcuÉo dos serv:ços, execução do sêrviço fora da

área de risco confoÍme NR-1o.

Merânico
Batida contía, quedâ
mesmo nível e nivel
difêrente, choque elétrico

lesões, ftatu6s âté moíte do
trâbalhador

NR-15 Anexo U NHO-1
FabÍicante: lnstnitheím/
Modelo: DEc-500

NÊl.l:84dB{A)Êíslír RuÍdo

Não aplicávelRadiãção não ionizante NR-15 Anêxo 7 Avaliado qualitativa

Não apliciávelMbração mãos ê bíâços NR-15 Anexo 8 Avaliação qualítativa

Não apliévelQuÍmico Gasolina NR-15 Anexo 13 Avaliação quâlitâtlva

Não aplicávelBiológico Não identilicado NR-15 Ánêxo 14 AvaliaÉo qualitativã

Não aplicávelNR 17 ÁvalíaÉo quâlitativaErgonôfiico
Posturâs inadequadat
eíoÍço filico

Não aplicivêlMecânico
Batida contrâ, queda

mesmo níúel e nívêl
difercnte, choquê elétrico

NR,1- NR-10, NR-35 A.alieção quelitativa

§tR BÍrÁ§lt Àssl§soRlÂ ocuPAool\lÂL tlDA
Avenidâ Paoli§tâ n. 509, conjuÍto 1109 - aêla Mstá - são Pâulô/ §P - cÊP: 01.311_910

website: https://rÍbraíl.com.brl/ relef onê: (11) 3329-99so I 3227 \210
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ROçAGEM MECÂNICA

t de RoçadêiÍã

litrg §IE{NESEffi§ EEtffiE&€X MEEtr{IEE§EE!ffiE
Qualitativâ/ Quantitativa

Roçadeta, veícútos e ínáqúnas/ Frentes
de Íabalho - vias públicas e logradouros

som / pelo ârlvia auditiva

contàto direto com â pele/Ar, ambiente

Aí/ viâ resphatória ê contâto com â pele

Radiâção não ionizante Quâlitativa Trabâlho a céu aberto

Abâstecimento dâ roçadeiíaQuímico Gâsoline Qualitativã

Biológico Não idêntificâdo Qualitãtiva Não identificada Não aplicável

Ergonômico
Posturas inadequadâs,
movimeoto repetitivo dê
membros superiores

Quâlitativã Serviços de roçagem mecànica Não apliciív€l

Mecânico

Bâtida contra, projeção dê
partícula volánte,
atropelâmênto/ quedê Qualitativa Serviços de roçagem mêcânica

Físico Ruído Modeíada Hâbituâl Modeíada 3 6 Moderado

Habituâl Bâirá 2

2

2 4Radiação não ionizânte Bâixa

2 2Quimico Gasolina Eaaxâ Habitual Baixa

Não identiícado Nula Não signiÍicativo Nula 1 L 1Eiológico

ErBonômico Hâbituâl Baixa 3 2 6 Moderado

Baixã 2 6

Batida contrã, projeÉo de
pâítícula volante,
atropelamentq queda
mesmo nível

Hâbituel

Pêrda audltiva tempoÍáriâ quândo dâ
êtposição â íüldo exaes§ivo

EPI: ProtetoÍ âuditivoFísico

Radiação úo ionizanteFísico Uso de píotetor solaí fator 30

EPI: tuvâ nitíÍlice para o abastecimentoda máqui.aQuimico

Queimâdura de pele, desidratâção

kritação de pele

Não nêcessáriasBiológi€o Nâo identiÍlcado

Treinamento, execuÉo dos sêrviços com a postura corrêta

Não identificado

Posturâs inadequadâs,
movimento repetitivo de
membros superiores

Gasolina

Fâdige, cansaço físico, dores
musculaÍes

Lêsões, Íratuíâs âté morte do
trabalhôdor

EPI: Cãpecete, protetor Íacial, ôculos dê sêgúrançâ, protetor auditivo,
luva de segurança, aventâl de raspa, pemeirá, aâlçâdo de seguíanF,
treinamentos NR-1, NR-12, qualificação técnica, implântação dê EPC,

sinaiirado de viâ, isolamento da frente de trabalho, atênção na

execuçâo dos serviçDs

Ergonômaco

8ãtida contra, projeÉo dê
partícula volante,
atropelâmento, quedâ

mesmo nível

NEN:82 d8{A}NR'15 Ânexo 1/ NHO'1

EIEIry
FabÍicante: lnstrutft erm/
Modelo: DEC-5oO

tisico

r
Ruído

Não aplicávelRadiação não ionizante NR-15 Anêxo 7 Ávâliação qualitativa

Avaliação qualitativa Não aplicávelQuímico Gâsolinâ

Não aplicávelNR-15 Anexo 14 Âvaliação quêlitativâBiológico Não identificâdo

Avâliàção quôlitativâ Não aplicávelErBonômico
Posturas inâdequadas,

movimento repetitivo de
memblos supêriore!

NR,17

avaliação guâlitativaNR'1

PGR - PÍograma de Gêrenciamento de Riscos - NR-1

Bâtida contra, pÍoieção dê
pertículã volante,
ãtropelamento, queda

Não aplicável

srn Bi^gl Àss€550R1 oclrPÀoollÁt tTlra
Avênidâ Pâulistâ ns 509, .onjuntô l8o9 - Sela vista - çto Paulo/ sP - cEP: 01.311_910

vt êt'site : hnoe / I sjàr a§t - co n.b.l I J el ef ooê : 111) r32 9 -9950 I 3227 -1 EO
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Risco potenciây contãto diíêto com o
agente

*r#ffi

Poíurâs inadequedas,
movimênto rêp€titivo de
membros superioÍes

Mecànico
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PGR

Programa de Gerenciamento dê Riscos

FI{CHADA

!4p49Í dqEqhtqe

QualiÉtivã/ Quantitatíva conversaçâo, máquinas/ Extemo som / peío aÍ / üa auditiva

Físico Umidâde Quâlitativâ

Serviços de limpê2â - lôvagem de pisoe
paredes em ambiêntes de instalaçôes
predlais

contato dirêto com o agente

Químico
Sânêantes
domissanitários

Qualitativâ
Mânuseio e apliceção de produtos dê
limpe2a

Vias respÍâtórias e pelê/ Contato direto
com os agentes

BiolóCi.o Nâo identificâdo Qualitativa Não idêntificadâ Não aplicávêl

Não apliciivelÉrgonômico
Poíuras inádequâdât
esfoÍço físico

Qualitativa
Servlços dê limpe2â, conservação e
higienizãÉo de ambientes, vâíriÉo

Batida contra, queda
níveldiferente

QuaÍitativâ
Serviços de limpera, consewação e
h:gienização de ambiêntes. vôrrição

Risco potenciãl- €ontato diteto com o
Mecànico

PGR- Programa de Gerenciamento de Riscos - NR-1
srR BR^9r ÀssE§soRt ocuPAoonÁL LrDÂ

Àvênida Paülíía no 509, coniuíto I8O9 - gela Vista - 5:lo Pãulol sP _ cEP:01-311'910

wêbshe: httDs://sirbràril.com.brl/ rÊbf om: 111) 3329_9954,1 3227 -a23O

2 4Baixa 1Físico Bãixã

2 2

Habituâl

Habituã,

Ruído

UmidadeFísico

2 2BaixaHabitualSãneantês
domíssanitiírios

BaixaQuímico

1 1 1

4Baixa 2 2

Não significativo

Habitual8àixaErgonómico

Biológico

Modeíado2Habitual BirliJModeíâdo

Não id€ntiflcado

Posturas ínadequâdas

Batida contra, queda

nível diteÍente

EPI: Protêtor auditivo quando da exposição a ruído excessivo

EPI: Luva e botâ impermeável - Nltrilica, boúâcha/ pVC

Perda audítivâ temporáíie quândo de

exposição ã ruído êxcessivo

Ressecâmento dê pele ús contato,
dermatlte

EPI: Óculos dê seguránça, Respirâdoí PFF_2, Luvâ e bota de borrachaDêíriâtite de contâto
domissânitariosQuimico

Tíeinamento de ca pacitação técnica, atenção na execução dos serviços

Não nêcessáriasNão identificado

Êadiga, cônsâço fisico, dores musculares

EPI: capâcêtêcomiugular,óculosdeseBuíançâ,
cinÍo de segurançà tipo paraquedista Treinâmentodê câpacitação

calçado de seBurança,

Iesõe5, íra&ras até morte do trabalhador

Não identificado

Posturas inadequadas

8âtide conrrâ, queda

níveldiferente

giolóBico

Ergonômico

NEN:75 d8(A)

Ery
Fabricante: lnstrutherm/
ModelorDEC-500NÂ-15 Ânêxo 1/ NHo-1

m
çíti<n Ruído

il
Avaliação qualitativâNR-15 Anexo 10Físico LJmidade

Não eplicávelÀvâliâção quâlitati!'aQuímico

Não aplicávelAvalieção qualítativaBiológico

Não aplicávelÂvaliaÉo quaiitativa

NR-15 Anexo 13

NR-15 Anexo 14

NR-17Posturas inadequadas

Não identificãdo

Saneantes
domissanitários

ErBonômico

Não aplicávêlavaliôção qualitativaNR.1, NR-35Eetida contre, qúedã
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Programa de Gerênciamento de Riscos

MA UÍENÇÃo DE ÁREAS VERDES

lardineiro
.,

Áiudârtê de Jerd;D?gêm

Qualitativa/ Quantitativa
veículos e máquinas/ Frentes de trabalho
- Vías públicas e logÍadouros

Som / pelo ar / viã ãuditivâ

Radiação não ionizant€ QuâJitativ, Írabatho a céu abetto Contato dirêto cor'n a pelê,/ Ar, amb:,€nte

Químíco Não identiÍicado Oualilativa Não identíficada Não aplicível

Biológico llão identificâdo Quelirâtiva Nãoidentificâda Não aplÍcávêl

Ergonômico Não apliével
Poíuras inadequadas,
esforço Írsico

Qualitativô

seíviços de âpoio à equipê de
manutenÉo de áreas aiardinadas,
recolhimento da massâ vêde roçadâ e
carregamento de caminhão

Bâtidâ contrâ, proiêçâo
de paÍtÍculâs, Qualitativa

Velculos ê máquinâs/ Trabalho em vías
púb,icas

Risco potêncial/ conteto direto com o
agente

Habitual 2

4Físicô RadiaÉo não ionizante Habitual BaiÍâ 2

Químico 1Não identificâdo Nula

Nâo s;gnificat;!'p Nulagi-.14)gir.1

^lão 
identificado

Modeaada Bãixã 3 2Ergonômico
Poíuras inadequâdes,
esforço ffsico

3 i riMecánico
Batida conlra, projeção
de paítículas,
âtÍopelamênto

ModeÍãda Hâbituel Bêii3

EPI: Protetor auditivo
Pe.dâ âuditiv"â temponária quândo da

exposido a ruído excessivo

tiso dê protetor solar fâtor 30Râdiâção não ioni2ânte Qüeimâdura de pele, desidrâtôÉo

Não nêcessá.iâsQuímico Não identificado

Nãoidenüffcado Não identificadoEiológico

Íreinamento, execução dos seÍviços com â postura corÍeta, üabalho em
equipe no rêcolhimento do matêrial- mâssâ verde roçadaErgonômico

Postures iÍâdêqúadet
egfoÍço Íliico

Fadiga, cânsâ9o Íisico, dorês musculâres

Íreinamento de qualificãsão técnica, implantado de EPC, sinalização dê

üa, isolamento dâ Írente de trabtlho, âtenção na execução dos serviçosili.iânicii
Batida contra, projeção

de partículas,

atropelameÍrto
Lesõet fÍaturâs âté morte do trabalhador

Fâbricânte hstrutherm/
Modelo; DEC-soO

NÊN:78 dB{A)NR-15 Anexo 1/ NHO-1

Âvaliação qualÍhtivâ Não aplicávelf,adiação não ionizante NR-15 Anexo 7

NãôãplicâvelAvaliáÉo qualitativaQuím;co Não identificâdo NR-15 Anexos 11ê 13

Não aplicávelNR-15 Ánexo 14 Avalíãção qualitativaBiol'ígico Não identificado

Avaliação qualítátiva Não aplicáv€lErgonômico
Posturâs inadêquãdâs,

eíoíço ffslco
NR-17

A\raliaÉo qúalitativâ Não âpticável
Batida contra, projeÉo
de paÍtíürlas,
atropelamênto

l,in L

PGR- Proerama de Gerenciamento de Riscos - NR-1
S'N ERASIL ÂSst§rcRú OCUPÀCIOI{ÀT LÍDÂ

Àvenida Paúlistâ ns 509, toniunto 1a09 - Bele Msta - 5ão Pauto/ 5P _ CEP: 01.311-910

website: httos://sirbrasil..om.b//T€lefoôe: {11) 3329-99501 3221'1230
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Não significâtivo
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Colisão vêículo,

PGR - ProE ama de Gerenciamento de Riscos - NR-1

PGR
Programa de GeÍenciamento de Riscos

Físico Qualitativa/ Qúantitetiva
Vehuk r máquinas e equipamentos/ Vla§
púbíicâs Som / pêlo arl via auditiva

Físico Radiação não ionizâme Quâlitativá Trâbalho a cár aberto Contato direto com a pele/ Ar, âmbiente

Químico Não idêntificado Quâlitativa Nãô idêntifi.âdã Não aplicável

Biológico Nâo identiricado Qualitativa Nâo identificádâ Não eplisivel

Ergonômico Posturas inãdequâdas Qualitativa
Írabalho ne posição em É por período
prolongado Não aplioivel

Quelitativâ
TÍabâlho próximo à via decirculaçãode Rísêo potêncial - contâto dirêto com ô

ágente

fisico Ruído Saixi Habituâl tsilixô 4

Radiação não ionizante !.:i),ã Habitsal Ba,xa 2 1

Ouímico Não identificado Não significâtivo Nula 1 1

Baológico Não idenüÍcãdo Nula Nâo signiÍicâtivo Nulâ 7 1 1

Ergonômico PoíuÍas inadequada5 Êaixã Habitual ftLrl3 2 7

Meaânico
Colisão veiculo,
atropelemento

Moderadâ Hâbituôl Bâix; 3 5

Físico
Perda auditiva temporária quando da
exposição a Íuído excessivo

EPI: Protêtor auditivo

Redieção oão ionizante Quêimedurâ de pêle, desidrataÉo Uso de protetor solar fetor 30

Químico Não identificado Nãoidentificâdo Não necessáÍies

Biológico Não idêntificado Não idêntificado Não necessárias

Ergonômico Posturas inadequâdes Fâdiga, cansaço fisico, dores musculares
Orientação do trabalhãdor quento âos riscos eÍBonômicos, êxecuçâo
dos serviços com posturâ coÍÍetô

Meoânico
Colisáo veículo,

atropelamento
[€sões, fraturas até morte do trabalhedor

EPI: Gpacete, ócu,os de segurançâ, calçado de seguÍança, implantação
de €PC, sioâlizâção de v;a, isolameíto da faente de rabôlho, âtenção na
êxecução dos serviços

NR-15 Anexo 1/ NHG1
Fâbricânte: lfl strutherm/
Modelo: DEC-soO

NEN:75 dB(a)

Fisico Rãdiação não ionizante NR-15 Anexo 7 Avaliação quâlitôtivâ Não ãplicável

Químico Nâo identificado NR-15Anexos 11ê 13 Avaliôção qualitati\E Não apliciível

Biológico Não identificãdo NR-15 Anexo 14 Àvalia(ão qualitativa Não aplicáve,

Er8onômico Posturas inadequâdas NR-17 Avaliação qualitaúva Não aplicável

colisão veículo,
NR-1 Avaliação qualitátivâ Não aplic'ável

srn Eias[ assEssoRtÀ ocuPAcroNAt r"rDA
Áveíída Páulistâ n. 509, cônjuntó 1809 - gêlâ Vista - 5ão Pâulo/ sP - cEP: 01.311-910

website: htlps://sirbrasil.com.b//relefone: {11} 3329-99591 3227 !z3O
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Programa de Gerênciamento de Riscos ReYisão: 1

SEGURANCA DO TRABALHO

Ul Íácni.o de doTÍâbalho

Som / pelo ãr / viâ euditivâEisico Ruído Quelitâtiúêy' Quantitâtiva
veí.ulo§, rnáquinã! e €quipamentos/ Vias
públicas

Fisico Írâbalho â éu aberto Contato direto com â pe!e/ Ar, âmbienteRãdiação não ionizânte Qualitâtiva

Não âplicívêlQuímico Nâo idêntificado Quâlitãtiva Não identificádâ

Nâo apliciívelBio,ógico Não identificãdo Quãlilâtivâ Não identiÍicada

Não âpliaávelErgonômico Posturas inadequadâs Qúalitativâ
Írâbalho nã posiçãoem pé por periodo
pmlongãdo

Trabalho próximo à via de circulação de
veídrlo5

Ris€o pôtêncial - contato diÍeto com o
agente

colisãoveículq
âtropelamento

Qualitâtiva

Físico Hâbituôl bat a

Baixa 2RadiaÉo não ionizante Bãixã

\Químico fi ui. Não signiÍicâtivo

I 1Biológco Não identificâdo Não signiÍicãtivo

1EÍgonômico Posturâs inadêquadás Bêixã Habitual i{ulâ

Êéi,'i; 2LIecânicô
Colisâo veículo,

atropelàmento
Moderêda Habituel

EPI: Protêtor aüditivoRuído
PeÍda auditivã tempoÉria quando dá
êxposiÉo â ruido excessivo

Uso de prot€tor solâí fâtor 30Físico Râdiâção não ionizant€ Queimadura de pelê, desidrâtâção

Não necessáriàsQuímico Nâr, idêntificâdó Não identificado

Não necessárie9Biológico l,lâo identificado Não identificâdo

Oriêntação do trâbalhâdor quanto aos riscos êrgonômicos, êxecução

dos seryiços @m postura coretaErgonómico Post!ras inadequada§ FadiSa, cansaço físico, dores musculares

gPl: Capacete, óaulos de segurânça, cal(ado de s€8urença. implantaÉo
de EPc, sinãli?açâo de via, ísolamênto dô frente de tràbâlho, atenção na

exeqrção dos serviços

colisão veículo,
lesões, fraturás até morte do trabalhador

Fabícante: lnstrutherm/
ModeÍo: DÉC-500

N€N:75 d8(A)Físico Ruído NR-15 Anexo V NHo-1

Avâliação qualitativâ Não aplicávelFísico RadiâÉo não ionizântê NR-15 Anexo 7

Não aplicávelNR-15 Anexos 11e 13 Avaliaçâo qualitâtivaOuímico Não identificado

Não apliaívêlNn-15 Anexo 14 Avaliaçãô qualitâtivaBiológico Não identificâdo

Não âplicávêlAvaliação quálitâtivaEreonômico Postsras lnadêquadas NR-17

Avaliação quâ!itativâ NãoaplicávelColisão veíaulo,
NR-1Mecânico

PGR - Programa de Gererciamentq de Riscos - NR-1
$n BRÁstt assEssoFia ocuPAooí{Àf LToÀ

Avenida Paúlista í, 509, conjunto 18@ - Bêlá víía - !Éô Paulo/ 5P - cEP: 01.311_910

wêbsitê: https://sjôÉsil.com.h//Íelêfonê: (11) 3329_99501 a127'72!o
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vtGrúNclA

11

Som / pelo ar / viâ auditivâQuãJitativa/ Quantitativa
Veku,os, máquinas e êquif€mentosl Vias
públices

contato direto com a pele/ Ar, ambiênteRadíação não ionizante Qualitativâ Trãbalho a céu aberto

Químico Não identificadã Não aplicávelNão identiíicado Qualitativa

Biológico Não idêntificado Quãlitativa Não identificadâ Não aplicável

Não aplicávelEÍBonômico Posturas inadequâdâs Quâlitâtivâ
Trabalho na posição em pá por período
prolonSado

Riico poteocial - contâto dileto com o
agentê

Bâtida contra e de
Quaíitãtivâ

Mobiliários, máquinat equipamentose

Baixa HabituãÍ Baixa : 2

2 2Radiação não aonizante Habituâl Baixa

1 1Químico Nãc identificado Nula Nãô significativo Nulâ 1

1 1 1Biológico Não identificado Nula Não significativo Nula

2Habitual Nula 2 1ÊrÊonômico Posturas ínâdequâdâs BaÍxa

1 2Baixa nâbitual Nulâ 2
Batida contra ê de

Perda auditi\ra tempoÍáriâ quando dà
exposição e ruído excessivo

EPI:PÍôtetor auditivo

Oueimadura de pele, desidrâtâção Uso d€ protetoÍ solãr Íâtor 30Físlco

Não necessáriasQuímico Não identificado Não identiricado

Não identiÍlcado Não necessáriasBiológico Nâo identifi€âdo

Oriêntâçãodo tra balhador quâ nto âos riscos eÍgonômicoc, execuÉo
dos sêíviços com postura coaÍetaErgonômico Posturas inadequêdas Fadiga, cansaço fisico, doíês musculares

EPI: Capacete comiugulâr, óculos de segurãnçâ ê cãlçâdo de seturançaMecânico
Batidê contra e dê

lesões, ÍÍaturâs até moÍte do trabâlhâdor

Fâbricante: lnstrutherm/
Modelo: DEC-500

NEN:78dB{A)Ruído NR-15 Anexo 1/ NHO-l

AveliaÉo qualitativa Não aplicávelÍísico Radiação não ionizante NR 15 Anexo 7

Àvaliação qualit"tivà Não aplicãvelQuímico Não identrÍlcado NR-1S Anexos ll ê 13

Âr.âliação quôlitativa Não âplicávelNR-1S Anexo 14Biológico

ava,iação qualitâtivâ Não âplicávelNR.17Ergonômico

Não aplicávelÁvaliação quãlitativâMecânico
Bâtida contra e de

NR1

PGR - PÍograma de Gerenciamento de Àiscos - NR-1
gR Bnl$t A'§t5!OeiÀ ocuPAoorlal LToÂ

ÁE.ide Paulistâ ne 509, conjudo 1809 ' B€h \r,stã _ §lo Paub/ 5P _ cEP: 01.311'910

wêbsite: httpsr//si.brásil..om.brl/Teleíonê: (11) 3329_99W1 32?7'7230
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PGR - ProgÍama de Gerênciamento de Riscos - NR-1
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PGR
Programã de Gerenciamento de Riscos

Para deteí|,nin os niveis de pressão sonora, foi uítlizado o Decibe'límetro marca tnstrutherm Mode,o DEC-500,

devidamente calibrâdo. O critérío âdotado foi dB(A), utilizando o filtro de compensação (Alem circuito de resposta
lenta "slorl\/', para ruído contínuo ou intermitênte. As medições foram realizadas na altuÍa da zona auditiva,
próximo dos ouvidos dos trabalhadores, de acordo com a Norma Regulamentadora NR-15, ANEXO I da Portaria
327417A do MrE.

Resultado: As medições foram realizadas com aparelho posicionado junto ao ouvido do trabalhador em condições
normais de trabalho. Verificou-se que os trabalhadores estão expostos a níveis de ruído abaixo dos limites de

tolerância e dos níveis de ação, dose de 0,5 (dose superior a 50%) e/ ou 80 dB(A), conforme critério estabelecido nã

NR-15, anexo ne 1, item 6.

R€visãoi 1
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10. P|ÁNO DE AçÃO

A MATEC MULT SERVIÇOS LTOA no processo de controle de riscos no GRO - Gerenciamento de Riscos Ocupacioneis
apresenta o Plano de Ação com a indicação das medidas de prevenção a serem introduzidas, aprimoradas ou
mantidas. As ações são definidas em cronograma, forma de acompanhamento e aferição de resultados visando à
preservação da saúde e integridade física dos trabalhadores.

PGR- Progrãma de Gerenciamento de Riscos - NR-1

§iÍ64

"ri
Reconhecimento dos
Riscos

Átendimento ao
GRO

|/n-1
Trâbalhadores

Ambientâl
Durànte a gestão ânual

02 Emissão do PGR

Atendimênto ao
GRO
NR-1

Mâtriz Trabalhadorês Maiol2024 Concluido

i-l: Divulgação do PGR GRO

NR.1
Trabâlhadores

Antes de iniciar as

âtivldâdes leborâls

t.)1
Emissão do PCMSO Atêídihento a NR-

7

lêvãntâmento
Ambientâl- Emissão
lnvêntá o de Riscos

presêncial

Emissão com baaê no
PGR

ii5
A5O Âteíado de
Saúdê O€upacional

Matriz Trabalhadores
Emissão com basê no
PCMSO

Admlssional, pêriódÍco,
retorno ao trabalho,
mudânça dê riscos
ocupâcionâis e demissiooal

Maio/ 2024

o6
Capacitâção do
trâbãlhador N R-1 -
Item 1.7.1

Âtendimênto e NR-

7

l,;ê iri? Trabalhadores prêsenciel

Carga honiria 4h
ativldãdes laborâis

o?

Ííeinamento inicial
NR'1

EPI - foÍnecimento.
reposição,
treinamento, guarda
e consenráção

Atendimênto â ilR-
6

l\/atriz Trabalhadores

Antes de iniciaí a5

atiüdadês laborais/
mudança dê função, setor e
ou ahêrãção de atiüdade

Atêndimêíto NR-

L2
Matriz Írâbalhadores preseícial

Ahtes de iniciar as

âtiüdedes laborâis/
múdança de função, setoÍ e
ou alteraÉo de atrvidade

S€gurança na
operação com

Íreinamento -
Segurança no
Trabalho êm altura

nãs NR-12rl

Trabalhadores que
realiêm atividade com
trabalho em altura
superior a 2m

Íreinâmêoto
prêsenciay Teórico e
prático

carga horária 8h

Gestão anuâY 2023

10 Írabalhadores

Treinâmenlo
presehcial

cargâ horáriâ 4h

Após l eno dê trabalho
Reclclagem des infoÍme9ões
de SST

11 Tí'abalhadores
Carga honíria 4h

Cluendo dê nova atividãde
com riscos não identi6cãdos
nos treinâmentos inicial ê
peÍiódiEo

Âtendimento liR-
35

Câpacitação do
tràbalhadorNR-1
L.7.L

Capacitação do
trâbàlhâdor NR-1
1_7-1

MatrizTreinamento

NR.1

Ânálise dê aaideítes
e doênças
relacionadas ao
trâbalho

Atendimento NR-1

1.5.5.5. Lei

8213/91- rNSS

Matriz Trabalhadores
Análise - formulário
pedrão

Após ocorrência e
manúestação de doençâ
ocupacional

!1
CIPA - Crmissão
lnterna dê Prevênção
de Âcidertes NR-5

NR-5 - Desigfiado
Matriz

carga horárÍa 8h
Durante â Sestão anual

Meiol2024 Concluído14 Emissão do LTCAT
lnstrução
Normâtilrâ INSS ne

128

Mntii: OÍganização - Matriu
Levantâ mento
Ambiental
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Aveddâ Pâulistâ n! so9, codjuíto $09 - sêla vista - 5ão Pautol sP - cEP: 01.!11-910

website: htFs://sÍbíâsil.com.bíl/reEfone: {11} 312939501 1227-1230

Pági 3de43

Taeinamento
periódico
NR-1
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Reconhecimeôto dos
Riscos

Emissão do PGR

Oivulgãção do PGR

Emissão do PCMSO com
base no PGR

EPI - foíne.imento
reposiçâo, treinâmento,

NR'12

Íreinamento - Segura nça

nã operaÉo com

Treinâmento - Segurança
no Tíabalho em alturà
Tíeinamento periódico
NR.1

Trelnemento Éventual
NR.1

Aíálise dê acidêntes e
doenças relacionadas ao
tÍâbalho

Emissão do TTCAT

CIPA - Comissão lntema
de Píevenção de
Âcidentes NR-5

As ações de segurança, saúde e meío ambiente serão aegistradas em arquivo eletrônico e em documento físico. As

informaçõet instruÇõês e treinamentos serão ministrados por profissionais através de equipe especializada

multidisciplinar com proficiência nos assuntos da área. Serão realizados na sede da empresa, nos locais de trabalho
e em locaÍs adequados e específicos para divulgação das informações e capacitação do trabalhador.
Ao término da divulgação das informações, instruções e treinamentos realizados, inicial, periódico ou eventual,
serão registrados coletando-se as assinaturas de todos os participantes em lista de prêsença e emissão de

certiÍicâdos com â identificação do trabalhador, conteúdo programático, carga horária, locâl da rêâlização do

treinamênto, nome e qualificação dos instrutores e assinatura do responsáveltécnico do treinamênto.
O treinamento inicíal deve ocorrer antes de o trabalhador iniciar suas funções ou de acordo com o prazo

especificado em NR.

O treinamento periódico deve ocorrer de acordo com periodicidade estabelecida nas NR ou, quando não

estabelecido, em prazo determinado pelo empregador.
O treinamento eventual deve ocorrer:
a) quando houver mudança nos procedimentos, condições ou operações dê trabâlho, que impliquem em alterâção

dos riscos ocupacionais;
b) na ocorrência de acidente grave ou fatal, que indique a necessidade de novo treinamento; ou

c) após retorno de afastamento ao trãbalho por período superior a 180 (cento e oitenta) dias.

A carga horária, o prazo para sua realização e o conteúdo programático do treinamento eventual deve atender à

situâção que o motivou.
Os registros serão arquivados pelo SESMT e RH mantidos pelo período previsto em legislação (ex: documentação
trabalhista), que são mantidos nos arquivo morto por pelo menos 20 anos.

PGR - Programâ de Gerenciamento de Riscos - NR-1 Página 34 de 43
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11. INFORMAçÕES ESTATíSflCAS REI.ACIONADAS AACIDENTES E DOENçAS DOTRABAI.HO

O MATEC MULT SERVIçOS LTOA reatizará análise dos acidentes e, se necessário, rever sua avaliação de riscos para

evitar reincidência. Toda a análise deverá ser documentada e considerar as situações geradoras dos eventos que

culminaram com o acidente ou o adoecimento, levando em conta as atividades efetivamente desenvolvidat o
ambiente de trabalho, os materiais e a organização da produção ê do trabalho, a identificação dos fatores
relacionados ao evênto, bem como o fornecimento de evidências para subsidiar e revisar as medidâs de prêvenção

existentes. Segue abaixo a planilha de registro de ocorrências de acidentes para o ano de 2O24/ 2O25

L2. ESPECTFTCAçÕE5TÉCrurCAS OnS pnOrEçõEs TNDIVIDUAIS

Proteção do crânio
CAPACETE DE SEGURAçA COM JUGULAR

capacete de sêgurançâ classe B, Íipo ll com jugular para proteção do crânio nos

suieitos a: Agentes meteorológicos (Trabalhos a céu aberto);
lmpactos p[ovênientes de quedas, proieção de obietos e outros;

Queimaduras ou choquê elétrico

trabalhos

Proteção para os olhos
ócuros DE SEGURANçÂ
óculos de seBurançã constituído de modelos com aÍmaÉo injetada em plástico preto ou

ârmação em PVC, e lentês de policarbonâto oftálmico incolor, resistente a impactos.

Uso paÍa proteção con$a respingos.

Proteção paÍa os olhos
PROTCTOR FÀCIAL

Protetor facial de segurança, constituído de carneiÍa de plástico aiustável ê visor transparente

incolor com ceÍca de L95mm de largura e 200mm (8") de altura, o visor é pÍeso à coroa por

meio de rebites metálicos. visor incolor de 8"
Prcteção da lace óo usuário conüa impactos de partícu,âs volantes multi-direcionais

PGR - Programa de Gerenciamênto de Riscos - NR-1
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Proteção para ôs ouvidos
PROTETOR AUDITIVO
Protetor auditivo contra ruídos nocivos â sãúdê.
ProtetoÍ auditiyo composto de arco com ajuste de pressão, Íabricado em plástico de
engenharia, sêlo fabricâdo em espuma revestida com vinil preto, conchas de plástico
preenchidas lnternamente com espuma moldada.

Proteção para os ouvidos
PROTETOR AUDITIVO
Protetor auditivo contra ruidos nocivos a saúde,
Confeccionado em borracha termoplástica (co-polimero), do tipo inserção. compostos de um
eixo com três flanges maciças e cônícâs, todas de dimensôes variáveis-

Proteção respiratória
MÁSCARA RESPIRATóRn
Respirador descartável, tipo filtro químico de baixa capacidãde, modelo dobÉveL com solda
eletÍônica em todo pêrímetro. confeccionada com manta sintética com tratamento
eletrostático e carvão ativâdo, pâra vâpores orgânicos e pârtícules Pa com elásticos pare

fixação e aiuste à cabeça do usuário. Proteçâo das vias respiratóÍias do usuário contra vapores
orgânicos até 50 ppm (FBCl), poêiras e névoas e fumos metálícos. Modelo sem válvula de
êxalação.

Proteção dos membros superiores contra respingos de solda
AVENTAL DE RASPA

Avental de segurança confeccionado em raspa, tiras em raspa para ajuste no pescoço e na

cintura
Proteção do usuário contÍa riscos de projeção de partículâs, soldagem.

Proteção membros inferiores - pernas

VESTIMENTA DC SEGURANçA OO TIPO CAIçA
confeccionadâ em tecído 100% poliéster nô cor âzul mârinho (tecido externo), com protêção

interna de 8 camadas em tecido de poliéster de alta tenacidade, protegendo os membros
inferioÍes, da virilha até o tornozelo do usuário- Possui íorro interno em tecido 1oO% poliamida,

sete passântes parã cinto, botão de pressão metálico nâ cintura, ziper em nylon para aiuste.
lndicado para operadores de motosserrá,

Proteção pâra as mãos corÍtÍã âgeÍttes mecânicos escoriântes e abrasivos

LUVA TRICOTADA PIGMENTADA

Luva de segurança tricotada pigmentada confeccionada êm 4 fios de algodãoi Pigmentos anti-
derrapantes de PVC na palma da mão e face palmar dos dedos

,*i*]:,1iF"' ,r' 
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proteção pâra ãs mãos contra produtos químícos, cimento ê derivados
luva tuprRmgÁvgt - boÍracha
Confeccionada em borracha natural (látex) dê altâ quâlidâde, com palma anti-derrapante.
lndicadas para atividades que requeiram bom tato, maleabilidade e segurança com produtos
molhedôs e escorregâdiôs. Possuem resistência químicâ â dêtergentês, sais, gordura ãnimal,
óleos vegetais e álcool.

Proteção para as mãos contra produtos químicos, cimento e derivados
TUVÂ IMPERMEÁVEI - PVC

Confeccionâda em PVC, com palma anti-derrapante. lndicadas para atividades que requeiram
bom tato, maleabilidade e sêgurança com produtos molhados e escorrêBadios. Possuem
resistência químicâ â detergentes, sait gordura animal, óleos vegetais e álcool,

Proteção para as mãos contra agentes escoriântes e abrasivos
IUVA DE RASPA

Luvas técnicas contrâ agentes abrasivos e escoriantes - uso geral (couro e tecido)
NBR 13712/1996

Proteção para as mãos contra agentes abrasiyos e escoriantes
tl,VA DE VAqUEÍA
Confeccionâdâ com vaquetâ na palma, face palmar dos dedos e unheiras;
Dorso e punho en lona; Elástico para ajuste no do$o; conloítáveis e anatômicas para as

situações que requerem tato apurado e flexibilidade.

Protêção para as mãos contra produtos químicos, óleos e graxa

LUVA DE POLIAMIDA
Confeccionada em Íevestimento Nitrílico extra com resistência no manuseio de peças de peso

médio e alto, cortantes e com íebarba, como também, a furos e ras8os. A Luva é impermêável,

sendo de grande utilidade em trabalhos com peças com graxa e óleo, pois resiste a êsses

produtos e mantém a mão do usuário seca. A luva deve ser lavável.

Proteção pan as fiãos conta peÍiuro cortantes, agentes químicos

LUVA ANTI CORTE

l-uva de segurança confeccionada em íibras naturaís e punho de malha costurado, totalmente
revestida em policloreto de vinila {PVC) liso Íra face palmâr, ponta dos dedos e dorso.

Proteção das mãos do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurântes.

Para trabathos e seviços de montagem, manutençáo com ou sem umidade, construfio civil,

mineração, cerámicas, coleta de lixo e serviços gerais.

PGR - P.ograma de Gereociamento de Riscos - NR-1
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Proteção contra queda
CIT{TO DE SEGURANçA TIPO PARAQUEDISTA\,/ ABDOMIÍiIAL
Cinturâo de segurança tipo paraquedista/abdominal com argolas e passadores metálicos em
açô carbono. Confeccionado em fÊâ de políéster de 45mm. Possui uma argolâ de aço tipo D
para ponto de conexão dorsal, uma argola de aço tipo D para ponto de conexão peitoral, duas
argolas em aço lateÍais para posicionamento, e uma argola de aço tipo D par? ponto de
suspensão umbilical. Porta ferramentas laterais de fita de poliéster revestido em mangueira
cristal. Dotado de seis passadores em aço para ajuste do cinto. Com acolchoado êm EVA lombar
e para as pernas. Possui um mosquetão oval classe B de 20 mm com trava roscada em aço. NBR
15836:2010 Para trãbalhos realizados em altura superior a 2m.

Proteção para as pernas e membros infeíiores
PERt{EIRA

Perneira de Segurança conÍeccionada em PVC, tecido sintético, raspa ou em tíevira, forrada
internamente, côm proteção metálíca na parte frontal, .obertura para o dorso dos pés, fixada
através de costura dupla, ventilação lateral e acabamento em viés.
Utilizada paÍa proteção dos membros inferiores,

Proteção pâra os pés contra risco de oriBêm mecânica
BOTINA DE SEGURANçA
Botina dê segurança em vaqueta rela& confeccionada em modelos com câdarço ou com
elástico coberto nas laterãis, com bico ou sem bico de aço, peito do pé acolchoado, Solado em
PU (Poliuretano) monodensidade ou bidensidade, e injetado diretamente no Cabedal.

Proteção para os membros inferiores contra umidade
BOÍA IMPERMúVET
Botas produzidas em borracha vulcanizada ôu PVC, com solado antiderrapante, indicada para

trabalho em local enchaícado e para utilização na construção civil

Proteção contra chuva
CAPA DE CHUVA

Confeccionada em tecido impermeável sintético forrado e revestido em PVc ou em Trevira,

com alta resistência química, mecânica e abrasiva, Soldada eletronicamente. Possuicâpuz.

Proteção contra acidentes em locais com movimentação de vêículos e máquinas

COIETE REFLETIVO

Colête confeccionado em tecido 7@% poliésteÍ, combinado retrorefletivo em conjunto com

material fluorescente, repelente a água, fechamento frontal em zíper, com faixas rêfletivas em

x nas costas e duplo H na parte írontal. Proteção de alta visibilidade, em áreas de obras, os
col€tes fluorescentes são extremamente visrveis alertando o tráfego de veículos quando há
trabalhadores à frente. Uso eventual quando do trabalho próximo à movimentação de veículos
e máquinas

PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos - NR-1
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LEGENDA: (O ) ESPORÁDICO (Uso quando exposto ao agente aBressivo)
( X ) PERMANENTE (Uso durante toda a jornada de trabâlho
(--- ) NÃo ApLtcADO (Não necessário o uso de Epl)

LEGENDA:

GHE-1: Coordenador Comercial;
GHE-2 Supervisor Operacional, Supervisor e Encarregado;
GHE-3: Assistente Administrativo e Auxiliar Administrativo;
GHE4: Motorista;
GHE-5:Operador de Motosserra e PodadoÍ;
GHÊ-6: Operador dê Roçadeira;
GHE-7 Limpâdor de Fachâda;

GHE-8: Jardineiro e Ajudante de Jardinagem.
GHE-9: Engenhêiro Agrônomo.
GHE-10: Técnico de Sêgurança do Trabalho.
GHE-11: Vigilante.

PGR - P.ogrãma de Gerenciamento de Riscos-NR-1
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Conforme estabelece a Norma Regulamentadora NR-6, durante o treinamento de lntegração o Trâbâlhador
receberá ínstruções de segurança com relação ao fornecimento, uso e conservação de EPl, sêguindo-se os preceitos
âbaixo:

N or m o Re gul o m e nto do ro N R-6

6.5 R*ponsabilidades da organização
6.5-7 Cabe à organizoção, quonto oo EPI:

a) odquirir somente o oprovddo pelo órgõo de âmbito nociondl competente em motério de seguranço e saúde no
trabalho;
b) orientor e treinor o empregodo;
c) Íornecer oo empregodo, grotuitamente, EPI adequodo ao risco, em perÍeito estodo de conservoçõo e

Íuncionomento, nos situações previstos no subitem 1.5.5.7.2 do Normo Regulamentodoru ne 01 (NR-OI) -
Disposições Gerais e Gerenciomento de Riscos Ocupocionois, observodo a hierorquio das medidos de prevençõo;
d) registror o seu fornecimento do empregado, podendo ser adotodos livros, fichos ou sistemo eletrônico, inclusive,
por sistemo biomético;
e) exigir seu uso;

f) responsobilizor-se pela hígienizoçõo e manutenção periódico, quando aplicáveis esses procedimentos, em
conformidode com os ínformoções Íornecidas pelo fobriconte ou importador;
g) substituir Ímediotomente, quondo ddnificodo ou extraviado; e
h) comunicor do órgõo de ômbito nociondl competente em matério de seguronça e saúde no trobolho qualquer
i r re g u I o ri d ad e o bs e rva d a.

6,6 Responsobilldades do trabalhador
6.6.7 Cabe oo trobalhodor, quonto oo EPI:

a) usor o Íornecido peld oryonizoçõo, observodo o disposto no item 6.5.2;
b) utilizar openas paro o finalidade o que se destina;
c) responsobilizor-se pelo limpezo, guordo e conservoção;
d) comunicar à organizdçõo quondo ertroviado, donificodo ou quolquer olteroçõo que o torne impróprio paro uso; e
e) cumprir os determinoções dd orgonizoção sobre o uso adequodo.

Após o recebimento dos instruções de seguronço, o trobolhodor receberá seu uniÍorme e EPI de acordo com os

riscos ocupacionois específicos, As ínformoções sõo registrodas no Termo de Responsobilidode de entrego de EPl.

13. ESPECTFTCAçÃO rÉCrurCn Os EpC (EQU|PÀMENTO DE pROrEçÃO COLEflvA)

tita zebrada
Confeccionada em filme de poliêtileno côm listâs amarela e preta
Utilizar a fita zebrada para isolar e delimitar áreas de trâbâlho, no5 casos em que haja
necessidade de alertar pessoas quanto a riscos de acídentes.

PGR - Programã de Gerenciamento de Riscos - NR-1
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Conês

Confeccionado em PVC rígido, é utilizado para canalizar o fluxo em sítuações de
emergência, êm seryiços de curta duração, em seÍviços móveis (caso da obra em
questão) e para dividir fluxos opostos em desvios.
Devem ser ocos para possibilitar a sobreposição, que facilita o transportê e o
armazenamento.
Suas dimensões devem ser: altura de 0,75 m; base quadrada com 0,40 m de lado.

Cavalete móvel
Confeccionado em madeiÍa pintãda nas coÍes laÍanja e branca. Suas tarjas são
dispostas em ângulo de 45' em relação ao eixo vertical,
É utilizado para transferiÍ o fluxo de veículos para as faixas remanescentes da pista ou
desvios e também delimitar a área dos serviços nas situações em que é permitido o
tráfego do trecho em obras,

Tômbor plástico
Dispositivo de material flexível, com orlas horizontais nas cores laranja e branca
âlternadas de material Íefletivo, assentado sobre uma base circular que pode ser
preenchida por areia ou água para garantir estabilidade quanto à ação de vento e
chuva. É utilizado para transferir o fluxo de veículos para as faixas remanescentes da
pista ou desvios e também delimitar ã área dos serviços nas situações em que é
peÍmitido o tráfego do trecho em obÍas.

Placâs dê sinalizaÉo
Placas de sinalização para alertar motoristas e pedestres quanto à realização de

serviços em vias públicas.

São dimensionadâs e instalâdas de acordo com a situação de risco e ne€essidâde do
local, conforme o Manual de sinalização urbana do CET - Companhia de Engenharia

de Tráfego/ Prefeitura Municipal de 5ão Paulo.

Exêmplo a direita

Placas de sinalização paía alertar condiçôes e situações de emergência.
são dimênsionadas e instaladâs de acordo com a situação de risco e

necessidade do local.
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São Paulo, 20 de maio de 2024
Revisão 1.

Êrffiffi
Extintores de incêndío

Os extintores de incêndio têm como função eliminâr ou controlar princípios de incêndios ou incêndios menores de forma a
impedir danos âo patrimônio e a vida. Devem ser dimensionados e distribuídos nos ambientes de acordo com a orientâção da

lT -16 lnstrução Técnica do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo.

ExtintoÍ Pó ABC

Classe de incêndio - lndicação: lncêndios de classe "A', "8" e'C".
"4" - Papel, madeira, etc. Material que deixa brasa ou cinza.

"8" - Líquidos inflamáveis (óleos, gasolina, graxas, etc.) Requer ação rápida de resfriamento e abafamento.
"c, - Équipamentos êlétricos. Requer agente não condutor de corrente.

Capacidade:9009

Modo de utilizâção:
1. RetiÍar o lacre plástico e soltar o pino do gatilho do extintoí;
2. Segure firme o punho de extremidade de saída do agente extintor;
3. Aperte o gatilho;
4. Oriente o jato de maneira a formar uma cortina dê pó sobre o fogo;

,4. ENCERRAMENTO

Este PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos se propõe a atender o disposto na Norma Regulamentadora NR-l
- Disposições gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais; Portaria SEPRT ns 6730 de 09 de março de 2020.
Articula-se com as demais Normas Regulamentadoras. É parte integrante das ações do GRO - Gerenciamento de
Riscos Ocupacionais na área de Segurança e Saúde do Trabalho visando à prevenção da saúde e integridade física
dos trabalhadores da empresa MATEC MULT SERVIçOS LTDA.

*,* I.JDA
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nório dã Silvâ

Legal

UtT RVIçOS LTDA

Rod Lel 'ia nzaga Martins
Engenheiro de urança do Trabalho

CREA SP

Responsável pe elaboração do PGR
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